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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo n.o 2912025

OBJETO Contratação de empresa espec alizada para
prestação de seruiços consistindo no fornecimento de
gerador de energia, grade, palco profiss ona e camarins,
para realização de shows artísticos no evento do 35o
aniversário de Nova Santa Bárbara.

tNíclo FASE DE LANCES: Dia ás 08h00min (6

horas de duração de disputa).

REFERÊruCIA DE HORAR O: dE BrASíIiA/DF

ENDEREÇO ELETRÔru CO: Sistema de Compras
Governo Federal (www. gov.br/gom pras)

do

VALOR I,IÁXUO R$ 38.596,83 (tr nta e o to
quinhentos e noventa e ses reas e otenta e
centavos).

mil,
três

DOTAÇAO -

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova 1
SantaBárbara,Paraná-tr-E-mails-lrcitacao@nsb.pr.qov.br-www.nsb.pr.qov.br

Dotações

2025 160 2.001 .04. 1 22.0030.2002
lo la.e.so.ss.oo.oo loo 

Exercício0

2025 7 .002.1 3.392.0320.20262380
lo ls.e.so.ss.oo.oo loe 

ExercÍcios Anteriores0

2025 2380 7 .002. 1 3.392.0320.2026
lo

Is.a. go.eg.oo.oo loo Exercíciotttt
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A Prefeitura Municipal promove anualmente as programações dos eventos de nossa cidade, eventos que

já são tradicionais no município e região, como a festa de aniversário do Município. Diante do exposto,

tem-se a necessidade da contratação de empresa especializada para fornecimento de locação de grade,

palco profissional e camarins, para que a cidade mantenha os padrões que vem realizando ano após

ano.

Locação de grade (gradil) de isolamento para frente do palco e

fundos

Palco profissional tamanho 12xOB metros = 96 metros quadrados,

com Q2 (dois) metros de altura (do chão ao Piso do Palco) estrutura

em aÇo, pé direito de 9,5 metros, espaço pé direito até cobertura de

06 metros com escada de acesso lateral, cobertura em lona anti

chamas, fechamentos nas laterais em tela preta e fundo em tela

preta, piso de madeira de assoalh o - 02 camarins tamanho de

05x05 metros = 25 metros2 cada, 01 house mix para som e com 02

arcas de serviços de 09 metros2 cada para 03 (três) dias de evento.

INCLUSO ART

Carlos Rodrigues da Silva Junior

Walderley Geraldo Luditk Junior

Nova Santa Bárbara, 12 março de 2025

Simoni ida Braz de Lima

Orgão: Prefeitura l/unicipal de Nova Santa Bárbara

Setor requisitante Secretaria [t/unicipal de Educação, Esporte e Cultura

Simoni Aparecida Braz de LimaResponsável pela Demanda

cativa da necessidade de locação de grade, palco profissional

Planejamento Estratégico.

1 Just e camarins, considerando o

2. Quantidade de itens a serem registrados

Nome do produto Unidade

Medida

[Vetros

Unid

Quantidade

01

40

3. lndicaçáo do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalizaçáo

Secretaria lMunicipal de Educação, Esporte e Cultura
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NOVA SANTA BARBARA

A Prefeitura Municipal promove anualmente as programações dos eventos de nossa cidade,

eventos que já são tradicionais no município e região, como a festa de aniversário do Município.

Diante do exposto tem-se a necessidade da contratação de empresa especializada para

fornecimento de gerador de energia, para que a cidade mantenha os padrÕes que vem

realizando ano apos ano"

Locação de 01 (um) gerador com instalação e apoio técnico.

Período de 4 (quatro) horas por dia. Gerador 250 kva

aterrado. Distribuição: Sistema de distribuição (PRO-POWER)

220v 60hz aterrado. Transformador 2201110v 60 hz. Aterrado,

para os dias 09 a 11105 de 2025.

3. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela

fiscalizaçáo

I
a.,

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Gabinete

ANGELITA OLIVEIRA MARTINS PEREIRA

2. Quantidade de itens a serem registrados

Nome do produto Unidade

Medida

Quantidade

Unid 03

Nova Santa Bárbara, 31 de março de 2025

ANGE

efe de inete

NS PEREIRA

,

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante

1. Justificativa da necessidade de aquisição de gerador de energia, considerando o

Planejamento Estratég ico.

Milena Brunet Martins (Fiscal de Contrato), Luiz Flávio dos Santos (FiscalAdministrativo)
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA PR

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 985457 - PREFEITURA DE NOYA SANTA BARBARA - PR

PREGÃO 9OOO4/202'

Fundamentação legal: Leí 14Jfi/2121 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não UF da UASG: PR

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços consistindo no fornecimento de gerador de

energia, paru reilízação de shows artisticos no evento do 351 aniversário de Nova Santa Bárbara

Entrega de propostas: De 13/02/2025 às 08:00 atê 06/03/2025 às 09:00

\bertura da sessão pública: Dia06/03/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do úat da compra

Data./Hora

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanháJa acesse a opção "Seleção de

fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Sistema 06/03/2025 às 09:00:00
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de

abertura para disputa será entre 09:00 e ll:30 e entre l3:00 e 16:30. Haverá aviso prévio de

abertura dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados,

Sistema 06/03/2025 às 09:00:26
Bom dia Srs. Licitantes. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira Elaine Cristina Luditk dos

Santos, nomeada pela Portaria n 6/2025.

Sistema 06/03/2025 às 09:24:18

Descrição

06/03/2025 às 09:00:00 Abertura da sessão pública

06/03/2025 às 09:24:18 Inicio da etapa de julgamento de propostas

06/03/2025 t6:42 1de4
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Item I - tocação Gerador Elétrico

r.lll;;- 5
PREGÃO 9OOO4/202'

Prestação de sendços consistindo no fornecimento de gerador de energia, paru realização dc shows artísticos no evento do 35Â aniversário de

Nova Santa Bárbara

Qrantidade: 3 Valor estimado: R$ 3.354,5000 (unitário)

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Critêrio de julgamento:

UNIDADE

R$ 10,0000

Menor Preço

(total)

Situação:

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Fracassado por CPF ***.715.+r*-*8 - ELAINE CRISTiNA LUDITK DOS SANTOS

Proposas do Item I

Fornecedor

Bcncficio My'Epp, Conforme Art. 31 da Lei Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006

Programa dc intcgridadc Conforme termos previsos na Lei n! 14.133/2021 e no Decreto n1 12.304/2024

Valor ofertado Situação

e7.409.965/000r-74 -J. L. MUNHOZ - PRODUCAO E

ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
BeneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

Valor proposta: R$ 3.354,0000 (unitârio)
R-§ 1o.062,oooo (total)

Valor proposta: R$ 3.458,1540 (unitário)
R$ 10.374,4620 (total)

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado

RS 3.354,0000 (unitário)
R$ 10.062,0000 (total)

Qrantidade ofertada: 3

Qrantidade ofertada: 3

lances do Item I

Proposta
desclassificada

Proposta
desclassificada

rs.6ss.026/000t45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Beneffcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 3.458,1540 (unitário)
R$ 10.374,4620 (total)

Nenhum lance foi registrado para o Item I

do úat do Item I

Responsável Data/Hora

Sistcma para o

PaÍtlclpante
97.409.96s/0001-74

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance

único e fechado até às 09:23:48 do dia06/03/2025. Fornecedores convocados âpÍesentaram os

lances entre R$ 3.354,0000 e R$ 3.458,1540 em conformidade com o art.24 da IN SEGES 73/2022.

A etapa fechada do item I foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

O item I está encerÍado.

Sistema 06/03/2025 às 09:00:00 A abertura do item I para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados.

06/03/2025 às 09:02:00 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances,Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

06/03/2025 às 09:18:48

06/03/2025 às 09:23:49

06/03/2025 às 09:23:49

06/03/2025 às 09:24:33

06/03/2025 16:42

Bom dia

2de4
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PREGÂO 9OOo4/202sUASG 985457

Sistema para o

PartlclPente
ts.6s5.026/000t4s

Sistema para o

peÍtrcrpente
ls.6ss.026/000r4s

Pelo participante
rs.6ss.026/000145

Pelo participante
ts.6ss.026/00014s

Sistema para o

Partlclpante
15.6ss.026/000r4s

Sistema para o
participante
ts.655.026/00014s

Eventos do Item 1

Dete/}Iort

06/03/2025 às 09:24:53

06/03/2025 às 09225.29

06/03/2025 às 12.26.00

06/03/2025 às 12:55:37

06/03/2025 às 12:55:55

06/03/2025 às 12:56:01

06/03/2025 às 12:57:18

06/03/2025 às 16:01:55

06/03/2025 às 16:01:55

Mensagem

O item 1 está na etapâ de 1'ulgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a paÍtir de agora - até 06/03/2025 16:31:55.

Sistema para o

participante
97.409.96s/000r-74

Sr. FornecedorJ. L. MUNHOZ - PRODUCAO E ORGANIZAC O DE EVENTOS LTDÁi CNPJ

97.409.965/0001-74,você foi convocado para negociação de valor do item 1.

Sistema para o
participante
97.409.96s/0001-74

Sistema para o

parhctpante
97.409.96s/0001-74

Sistema para o

PâÍtlclPânte
97.409.96s/000r-74

Sistema para o
participante
ts.6ss.026/000t4s

Sr. FornecedorJ. L. MUNHOZ - PRODUCAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDÂ, CNPJ

97,409.965/0007-74,você foi convocado para enviar anexos para o item L Pnzo parc encerÍar o

envio: 12:26:00 do dia 06/03/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio da proposta ajustada,

iuntâmente com os documentos de habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório, no
prazo máximo de 03 (trê$ horas. Obrigada.

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:26:00 de 06/03/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedorr. L. MUNHOZ - PRODUCAO E ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDÂ, CNPJ 97.409.96s/0001:7 4.

O item I teve a solicitação de negociação de valor CANCELÁDA para o fornecedorJ. L.
MUNHOZ - PRODUCÁ,O E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDÀ CNPJ 97.409.96s/000r-74.
Motivo: Proposta desclassifi cada.

Sr. Fornecedor RNL TRADE AND FACILITIES LTDA, CNPJ 15.655.026/000145, você foi
convocado para negociação de valor do item l.

Sr. Fornecedor RNL TRADE AND FACILITIES LTDA, CNPJ 15.655.026/000145, você foi
convocado para enviar ânexos para o item L Pnzo pa:.a encerÍaÍ o envio: 16:00:00 do dia
06/03/2025.Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio da proposte ajustada, juntamente com os

documentos de habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório, no prazo máximo de 03

(três) horas. Obrigada.

Boa tarde

Sistema para o

PartrclPante
ts.6ss.026/00014s

É possível negociarmos o valor? Seu lance estâ acima do preço estimado

Iremos verificar a possibilidade de adequação ao valor estimado do item. Sendo assim, solicito
cordialmente, prazo atê às l8h para o envio. Desdejá, agradeço pela convocação.

O item I teve e convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de06/03/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo íoroecedor RNL TRADE AND F.ACILITIES LTDA, CNPJ
ts.6ss.026/000t4s.

O item I teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor RNL TRÁDE
AND FÁCILITIES LTDÀ CNPJ 15.655.026/000145. Motivo: Proposta desclassificada.

06/03/2025 às 12:58:02

06/03/2025 às 14:16:05 Boa tarde Sr.(a) Pregoeiro(a)

06/03/2025 às 14:18:02

06/03/2025 às 16:00:00

Sistema

ora Descrição

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaÍam os lances entre R$ 3.354,0000 e R$ 3.453,1540.

Item com etapa fechada encerrada.

06/03/2025 às 09:02:00

06/03/2025 às 09:18:48

06/03/2025 às 09:18:48

06/03/2025 às 09:23:49

06/03/2025 às 09t23:.49

06/03/2025 16:42

Item encerrado para lances.

3de4
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06/03/2025 às 16:01:55

Descrição

Convocação de negociação de valor do fornecedor RNL TRADE ÁND FACILITIES LTDÀ CNPJ 15.655.026/000145
encerrada eutomaticâmente.

Fornecedor RNL TRÁDE AND FACILITIES LTDA, CNP, 15.655.026/000145 teve a proposta desclassificada, melhor lance:

R$ 3.458,1540. Motivo: Licitante não encaminhou a pÍoposta aiustada no pÍazo estipulado .

Item fracassado no julgamento / habilitação.

Encerramento da sessão I de iulgamento / habilitação.

06/03/2025 às 09:24:53
Fornecedor J. L. MUNHOZ - PRODUCÂO E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDÀ CNPJ 97.409.965/0001-74

convocado para negociação de valor.

06/03/2025 às 09:25:29

06/03/2025 às 72:55:37

Fornecedor J. L. MUNHOZ - PRODUCÂO E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDÀ CNPJ 97.409.965/0001-74
convocado para o envio de anexo. Pruo de enceÍÍamento: 06/03/2025 12:26:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio da

pÍoposta ajustada, juntamente com os documentos de habilitação exigidos no anexo I do edital convocetóÍio, no prezo

máximo de 03 (três) horas. Obrigada.

Convocação de negociação de valor do fornecedor J. L. MUNHOZ - PRODUCAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS
LTDA, CNPJ 97.409.9 65 / 0001-74 encerrada automaticamente.

06/03/2025 às 12:55:37

Fornecedor J. L. MUNHOZ - PRODUCAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS LmÁ, CNPJ 97.409.965/0001-74 teve a.

proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.354,0000. Motivo: Licitante não enviou e pÍoposta ajustada nopÍazo estipulado

06/03/2025 às 12:55:55

06/03/2025 às 12:57:18

Fornecedor RNL TRÂDE AND FACILITIES LTDA, CNPJ 15.655.026/000145 convocado para negociaçào de valor

Fornecedor RNL TRADE AND FÂCILITIES LTDA, CNPJ 15.655.026/000145 convocado para o envio de anexo. Prazo de

enceÍramento: 06/03/2025 16:00:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os

documentos de habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório, no pÍazo máximo de 03 (três) horas. Obrigada.

06/03/2025 às 16:01:55

06/03/2025 às 16:01:55

06/03/2025 às 16:42:19

06/03/2025 16:42 4de4
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Contrato no 71,/2024
U ! Íi mo olua lizo çõo 18,i11 / 20 24

Local: Formosa do Oeste/PR Órgão: MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE

Unldade executora: OOOO - PREFEITURA MUNICIPAL

Tipo: Contrato (termo iniciaD Recelta ou Despesar Despesa Processo:43 | Processo 114

Categoria do processo: Serviços

Data de divutgação no PNCP: l8/Ll/2O24 Data de assinatura: O6/tl/2O24 Vigência: de 06/71/2024 a A5/A4/2O25

ld contrato PNCft 76208495000100-2-001656/2024 Fonte: GovernançabrasiI Tecnotogía e Gestáo em Serviços

ld contratação PNCP: 7 62:QQa95OOO7OO -I-OOOIOT /2o24

ôbjeto:

Contratacao de empresa especialrzada em locacao de patco painel de LED gerador de energia e banheiros quimicos para

utilizacao na festa de aniversario do municipio de Formosa do Oeste PR

VALORCONÍR TTADO

es 9 000 00

FORNECEDOR:

Tipo:Pessoa.1urÍdicaCNPJ/CPF:o7.2o3,347/ooo1-8oConsu[tarsançoese@

Nome,/Razáo socla[: MUNDIAL FOGOS LTDA

Arquivos Historico

NoÍne - Data' Tipo

Contralo

( l-1de 1rtêns

ContÍato

Pàginâ

t8/Lv2024

Exíbrr

( Voltar
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'g 7ll?024 
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PHÊFEITURA FORMOSA DO OESTE

1 1 4t2024

CONTRATO ADMINISTHATIVO N9 7'112024, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FOFMOSA

DO OESTE E A EMPHESA MUNDIAL FOGOS

LTDA.

O MUNICíPIO DE FORMOSA DO OESTÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob ne 76.208.495/0001-00, estabelecida na

Avenida Severiano BonÍim dos Santos, ne 1 1 1, neste ato Íepresentada pelo PreÍeíto Municipal

Sr. LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE ÀGUIAR, brasileiro, solteiro, proÍessor, atualmente

AdminisÍador Público, portador da Cédula de ldentidade RG no 4.966.139-8 SSP/PR e inscrito

no CPF sob o ne 870.075.259-20, residentê e domiciliado na Flua Maranhão, s/ne, neste

Município e Estado, doravante denominado simplesmente CONTFATANTE, e a empresa

MUNDIAL FOGOS LTDA, ínscrita no CNPJ sob o nc 07.203.34710001-80, sediada na Rodovia

PR 489, UmuaramaD(ambrê, Lote 16-C-1-Rem-2, ne 3965, Gleba 12-Jaborandi, Cep 87.502-

970, Eslado Paraná, doravante designado CONTHATADA, neste ato representada pot

SOLANGE APARECIDA DE FREITAS SAMPAIO TEIXEIRA, inscrito no CPF n!

055.113.039-33, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos

autos, tendo em vista o que consta no Processo n0 'l 1412024 e em observância às disposiçoes

da Lei n!-l4J!33.r!e 1p Cq abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, deconente do Pregão Eletrônico ne 4312024, medianle as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Art. 92. I E tI)

't.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de locaçáo de
palco, painel de Led, gerador de energía e banheiros químicos para utilização na Íesta de
aniversário do município de Formosa do Oeste/Pr., nos dias:06,07 e 08 de dezembro de 2024

e som para eventos da Secretaria de Educaçáo para o encerramento do ano letivo, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

§
s

o-

ITEM ONT UN ESPECTFTCÀçAO DO ITEM VLOH
ururrÁRto

VALOR TOTAR
vF

2 3 DIARIA GêÍadorcom 1 Standi Capacidade mÍnima: 260Kua;
Tipo: Triíásicoj Tensão: 220 Watts; Frequência: 60
Hz; Cabosl 04 cabos de 95 mm, com 25 metros cada;
Combustivel: Diesel; Têmpo de operação diário
estimado: 0E horas. combustível diesel necessário
paÍa o Íuncionâmento dos geradores. responsável
ttiçnico paía acompanhar a montasem, instalaçâo e
recolhimenlo de ART/8RT/TRT. Os geradores devem
s_g-Í_equpqdos com placa de sinalização de períüo e

3"000,00 9.000,8)
fJ
ôoo
E6
§.
q

oc!
ot,c
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TERMO DE CONTRATO ADM]NISTRATIVO N9 7112024

1.3. Vinculam esta contralaçáo, independentemenle de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3,2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contralado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2" CLAUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 150 (cento e cinquenta) contados da

publicação do extrato contratual, na forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133, de 2021 .

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do Afi. 107 da Lei na

14.133, de2021.

3. cLÁusuLA TERGETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo corurRATUAts
(art.,93. lV, Vlle XVIID

3.1. O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execuçâo, assim

como os prazos e condiçôes de conclusáo, entrega, observaçao e recebimenlo do objeto

constam no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

4. cLÁusuLA oUARTA - SUBCoNTRATAçÀO

4.1. Não será admitida a subconlralaçâo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA. PREÇO

5.1. O valor tolal da contratação é de H$ 9.000,00 (nove mil reais)

5.2. No valor acima esláo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscaís e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete,
seguro e outros necessáriss ao cumprimento integraldo objeto da contratação.
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choque elétrico, lnslalação dos geradores no localdo
evento. lnch.tso: Despesas com alimentaçào.
hospedagem, estadia, deslocamento. Fornecimento
de EPls (Equipamenlos de Proteção lndividual), mão'
de-obra, uniÍormes, equipamentos, acessórios e

lranspodê. Para os dias 06, 07 e 08 de dazembro de
2024. paaos shows do aniversá-rio dg-m41qt11.to.
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ô. cuÁusuu sÊxrA - PAGAMENTO (eE. s2. V e V,!)

ô.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condÍções a ele reÍerentes

encontram-se deÍinidos nO fermo de ReÍerêncÍa, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (arr. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no Wazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 04/1112024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,

os prêços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do íncfice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas a@s a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao prímeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a padir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contÍatado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a díÍerença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

deÍinitívo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em

substituíção, o(s) que vie(ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo.

I CLAUSULA OITAVA. OBHIGAÇÔES OO CONTRATANTE (Art. 92, X. XIC XIV}

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprímento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
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ao conlratado dependerào dos quantitativos eÍetivamente Íornecidos.
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B.S. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrilo, sobre vícios, deteitos ou incorreções

veriÍicadas no objeto Íornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no

lotal ou em pade, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no gue pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para eíeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execuçâo do obleto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,

conÍorrne o art. 1 43 da Lei na 14.133, de 2021:

8.7. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondenle à execução do

objeto, no prazo, Íorma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Relerência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judÍcial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

8.10. Explicilamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de Í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.11. Besponder evenluais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio economico-

Íínanceiro íeitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso dg art. 93. §2e, da Lei n0 14.133. de 2021.

8.13. A Adrninistraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Gonlratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do conlralo, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, preposlos ou subordinados.
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g. ct-Áusuua NoNA- oBRIGAÇOES OO CONTRATADO @
g.1. O Contratado deve curnprir lodas as obrigações constanles deste Contrato e

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perÍeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execuçáo do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justiíicada, devendo a emprêsa designar

outÍo para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 1Íll-l0;

9.4. Alocar os êmpregados necessários ao peíeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiaís.

equipamentos, Íerramentas e utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

vÍcios, defeitos ou incorreçoes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícíos e danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com o ), bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, náo reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçào ou o acornpanhamento da execuçáo contratual pelo

Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos soÍridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratantê ou do Íiscal ou gestor do contralo, nos termos do artigo 48. paráqraÍo único. da
Lei...nq 1 4.1 3,4.. de.202:l ;

9.8. Quando não Íor possÍvel a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
ccnjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes gue comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
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15
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convençáo, Dissídio ColetÍvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

conlrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárlas, tributárias e as demais

preüstas em legislaçáo especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao

Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no przvo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informagâo solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tróalhos, bem

como aos documentos relatÍvos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar. por determinaçáo do Contratante, qualquer alividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de lerceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materíais, Íerramentas, e tudo

o que Íor necessário à execução do objeto, durante a vigência do conlralo.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da Íegislação

perlínente, cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo semprê limpo o

localdos serviços e nas melhores condigôes de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudangas nos métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseÍs ânos,

exceto na condição de aprendiz para os maíores de quatorze anos, nem permitir a utilização

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vlgência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;

9,18. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilítado da Previdêncla Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);
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9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo íiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas

vagas (art. 116, oaráqraÍo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçües obtidas em decorrência do

cumprimento do conlrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores

Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposta

não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 134. ll. d, da Lei ns 11.133. de 2021 ;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou

munícipal, as normas de segurança do Contratante;

10. cLÁusuLA oÉcrnlln- oBBIGAÇoEs PERTINENTES A LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei na 13.709. de 14 de aqosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que lenham acesso em razào do certame ou do conlrato

administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação de proposta

no procedimento de contratação, independenlemente de declaração ou de aceitaçáo

expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que

justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa{é e com os princípios do an" Çe da LG,P!"

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser inÍormada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

10.5. Terminado o tralamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. '16 
Ça LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação do

cumprímento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

10.6. É dever do contratado oríentar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumpímento dessa

cláusula, devendo o Gontratado atender pronlamente evenluais pedidos de comprovação

Íormulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer inlormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.

10.10. Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a arm.venar dados pessoais, devem ser mantidos ern ambiente

virtualcontrolado, com regislro individual rastreávelde tratamentos realizados (LÇ,FD"".Bd. 3Zl,

com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilização, em

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1.Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a Íim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses

previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser allerado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, ediladas na Íorma da LGPD.

11. cLÁusuLA oÉcrul pRtMEtRA - GARANT|A DE EXECUçÃO (arr.92. Xlt e Xil)

Í 1.1. Nâo haverá exígência de garantia contratual da execução,

12. cLÁusuLA oÉctme sEGUNDA - TNFRAçoES E sANÇoES ADMtNrsrRAnvAs
(an-9?*XlV)

12.1. Comele inlração administrativa, nos termos da !-ei nl 14,133. de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçâo ou ao Íuncionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à Inexecução total do contrato;

d) . ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execugão
do contrato;

í)praticar ato treudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natuíeza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as

seguintes sanções:

a) Advertêncla, quando o conlratado der causa à inexecução parcialdo contrqto,

sempre que não se iustiÍicar a imposição de penalidade mais gíave (aí,,1.§6,..§23.,,,,-d.a .L.gi. nl

b) lmpedimento de licltar e contratar, quando pratícadas as condutas descrilas

nas alíneas ub', uc' e "d" do subitem acirna deste Contralo, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (afi. 156, § 4c. da Lei ne 14.1 33. de 2021 );

c) Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar, quando pratÍcadas as

condutas descritas nas alíneas'ê',uf , "9" e "ho do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas "b", "cn e "d", quê justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156. §5s.

da Lei ne 14.133. de 202Í l.

d) Mutta:

i. moratórÍa de 0,57o (zero vírgula por cenlo) por dia de alraso injustiíicado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a pÍomover a extinção do

contralo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme dispõe o

incÍso I do a(. 1 37 da Lei n. 14.193. de 20-21.

iii. compensatória de 10 à 15olo (por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contralo não exclui, em hipótese
alguma, a obrígação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 15ô. §9e. da
Letxt 14.'133, de2021)

12.4, Todas as sanções previstas nesle Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (an. 156. §7e. da Lein0 !4.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a deÍesa do interessado no Wazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (

2021)
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis Íorem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratanle ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§Bq, da Lei ne 14.133. de 2021).

12.4.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

12.5. A aplicação das sançÕes reallzar-se-á em processo administrativo que

assêgure o contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, obseryando-se o procedímento

previsto no caput e parágrafos do , para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados i
de 2021}

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravanles ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de lntegridade, conÍorme

normas e orientagÕes dos órgáos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na LeÍ ns 14.133, de 202'l , ou

em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública gue também sejam

tipilicados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mêsmos aulos, observados o rito procedimentale autoridade compêtentê

definidos na reÍerida Lei {art. 159).

'l 2.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

uti[izada com abuso do direito para Íacilitar, êncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os

eleitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relaçáo de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em lodos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise
jurÍdica prévia (afl. 160. da Lei ne 14.Í33. de 2021)

12.9. O Conlratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úleis, contado da
data de aplicação da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 101. dA Leinq 14.133, de 2021)

12.10. As sançÕes de impedimênto de licitar e conlratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilÍtaçâo na íorma do art. í 63 da Lei na 14.133/21.

12.11. Os débitos do conlratado para com a Adminislração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou índenizações, não inscritos em dÍüda ativa, poderáo sêr

compensados, lotalou parcialmente, com os crédilos devídos pelo reÍerido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgáo ora contratanlê, na Íorma da

abrilde 202?.

13. CLÁUSULA DECTMA TERCETRA - DA EXT|NÇÃO COilTBATUAL (art. 92, XrX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia Íicará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administracáo providenciar a

readequação do cronograma Íixado pâra o contralo.

13.3.

do contratado

Quando a não conclusão do contrato reíerida no item anterior decorrer de culpa

a) licará ele conslituído em morâ, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei pare a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas,

ou antes do prazo nele Íixado, por algum dos motívos previstos no adigg .!37 
da L-ej nl

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

1 3.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos- 13gs !39 da mesma Lei

13.4.?. A alteraçáo social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescísão se não restringir sua capacÍdade de conclulr o contralo.

13.4.2.1. Se a operação irnplicar mudança da pessoa jurídica contralada, deverâ
ser lormalizado termo adítivo para alteração subjetiva.
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1 3.5.1

TERI\íO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 71NA24

2
H

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

13.5.3. lndenizações e multas.

13.6. A extinçâo do contÍato não cortÍigura obice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômicoJinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo lndenizatório

14. CLAUSULA OÉCrrrrl OUÂHTA * DOTAÇÃO OnçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)

14.1. As despesas decorrentes da presênte contratação correrão à conta de recursos

especíÍicos consignados no Orçarnento Geral do MunicÍpio deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

v
utx
Lllt-
o
(L

=a
u)

t-
uJ(adu,u-g
^úd

úoo!o6
üE
ooo.. >
*6
ooo.e
gE
E0s>
.ç6
4E{À

UNIDADE
ORçAMENTARIA:

PROJETO/
ATIVIOADE

ctAs§rFrcAçAo FONTE DOTAÇAO DlsP0l.llVBLÉ
núenlcfi 3

0RÇAMENT&h
02.05- Secretaria
de Educação e

Cultura

13.392.1450,2.018-
Manulençáo das

Atividades
Cullurais

33"90.39.14.00-
Locaçâo bens móveis

e outras natureza e
intangÍveis

000
184

4668

5587 270 0

1

<)
lrl
ll,Jó()

)
al,

o
02.05- Secretaria
de Educação e

Cultura

12.361.1400,2,01 't-

Manutençáo do
Ensino

Fundamental

33.90.39.14.00-
Locação bens móveis
e oulras natureza e

intangíveis
103 4647

:,i{

F€,-Íí
8H
çE
p '-:

74.1

02.05- Secretaria
de Educaçâo e

Cultura

1 2.365.1400.2,058-
Manutenção da

Éducaçáo lnÍantil
(pré escola)

33.90.39.14.00.
Locação bens móveis
e outras natureza e

intangÍveis
103

<0<a,.o
=o,.€

02.05- Secretaría
de Educacáo e

Cultura

12.365. r 400.2.0Í 5-

Manutenção da
Educação lnÍantiÍ

(creche)

33.90.39.14.00-
Locação bens móveis
e outras nalureza e

intangíveis
'r03 4914

r85Eob
a*,ão

o?7s
õtr

g5

02.05- Secretaria
de Educação e

Gultura

12.122.1444.2.059-
Manutençâo das

atividades da
educação e

cuttura(ADM)

33.90.39.14.00-
Locação bens móveis
e outras natureza e

intangíveis
103 491 5
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15. CLÁUSULI OÉCilAl OUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art lâlD

15.1. Os casos omÍssos serão decididos pelo contratanle, segundo as disposições

conlídas na Lei na 14.1 33, de 2021 , e demais normas Íederais aplicáveís e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, dç '19-90 - Códioo de DeÍesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos conlratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇOES

16.1. Evenluais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seouintes da Lei n0 14.1-33. de 2021 .

16-2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/" (vinle e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei ne

14.J3"3,*d_e,?.92J.

17. CLAUSULA DECTMA SÉrlln - PUBLICAÇÃO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 202Í, bem

como no respectivo sítio oÍicial na lnternet, em atenção ao art. 8e. §2q. da Lei n. 12.527. de

2911, c/c art. 7e, §3e, inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

18. CLAUSULA DÉC|MA OTTAVA- FORO íarr.92. §1e)

18.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Oeste - PR para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

concilíaçáo, conÍorme an. 92, §10. da Lei nq 14 .133121 .

Formosa do Oeste, 06 de novembro de 2024.

. (assinadodigitalmente)
MUNIC]PIO DE FORMOSA DO OESTE - PR

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR
PREFEITO

(assinado digitalmente)
MUNDIAL FOGOS LTDA

SOLANGE APARECIDA DE FREITAS SAMPAIO TEIXEIRA
CPF: 055.1 13.039-33

CONTRATADA
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§
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOYA SAI\TTA BÁRBARA
CNPJ: 95.561-08U0001-60

Rsponsável: VICTOR EDUARDO R M.{GÂLHÃES

Telef one: (43) 32ô0-8109

Departanrlrtto: SETOR DE COTAÇÂO

Pesquisa rcf,lizadil entrÊ l5/01i2025 t0;47;12 e 15/0V2025 l3:.d7:33

It(lrtrirro titrdrlo lp da.l trülfà025 l{:00i,1! (lI}: l?'t.S!,1,1'rA}

Frer* 1: Loceçâo de 0l (urn) geradnr com lnstalação e apoio (écnlrú. Periodo de 4 (quaro) horu poÍ dia, GeEdDr 250 kva aterrado. Dlstribulção: Sistema de dis

ulbutçâo {PRC}.,POWER) 22Ov 60hz áteÍtado. Tlansformâtlo: 220/ltOv 60 }u. Àterado

QI.'ANTIDADE

R§ !.1G5,00

Prsço

R5 d.165.00

Rt 4.165,00Vdor flnÍtário

Óryão Príblicr

VLlNlCtPlO tlE BtGl-,ACU,r 27 - Prefeirun À'lunrcigral de Í)iguaçu - 5C

pn.EÇo

r§TII{ÁDS

Mediana dos Preços Obúdos: R$ 4.165,fl)

Detalhamento dos ltens

ldentiíicaçáo

82892308000r53-

l{0018}2024

Da:a

Licita6ão

llll I/2ú:4

Qua nddrde

t tlnidadc

ÊíuÔqltu8.p8n6wÂsô3{D63d
FiúLlQÍflfl1Jn9oúÍ*rsliglr\rx22l&9625ãmfo)ftpilfu8E 4UAftPün6UrÁsàâ13d96?5Sd

0bsrrva5io

MÁlia «los Preços Obtitlm: R$ 4. t65,00

PERCEN'TUAL

Item l: Locaçâtr rle Ot (um) ger«hrr rum imtalaqão e aprio tdcnico. Pcrírrdr de 4 (qu.rtro) horas por dia. (itrador 2l'r0 kva atêrrado. Distribuiçào: Si$ema
de dlstlihuiçào {PRC}FITWER) 2?lrv Íilhz aterrodo. Transformaürr 22lVl lUv 6(l hz. Ârcrrarlo

Prtço Estinredo: lt$ .l.líi.i.tl{) (un) Pertcntual: - Preço Esrinsdo Calculado: ll5.l. l(r-,.tX} Média dos Prcçm Obtidosl R$ .t. t(!3,(tí)



Pnêço (Ouros Enttlhbllcos) l; Mediaua das Propclt:s Finair

irc. il Nt 5' ds lil 65 de O de )ullo ü N2, (ki n" t4.r$)
r20 Rí 4-t65,00

órgão:

objío;

Darriçào:

EOMBEIROS.

CNPJ Rario Social do fornectdor

tÍJ,s28.369/0001-25 DUSOMEVENTOS LTDA
+VENCETX)R'

Marta:
Fdricerrc: Ftbricefl€ não inÍornudo
Modclol
Dmriçio; Dtscrição não in[ormada

Esrado: Cidadr:

SC Bi3urçu

MUMCIPIO DE BIGUACU / 27 - PíeÍeitua Munlcipal de Biguaçu - 5C

COIVTRÂTAÇÃO DE EMPRESAS ÊSPECIAIIZADÀS EM SERVIÇOS DE

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÀO; IMAGEM; GENâ,DOR DE ENERGIA; ETOF.R.E

DE ILUMINAÇÂO PAR.â EVEI\aTOS, englobando plancjàEeíro opêrâdonil,

monlàtem, exêoção, ôcúmpànhammto e Íontrcinremo, inÍra$truNra t logistica de

Eànsporl€.

GERÂIX)R DE ENERGTÂ - STAI\II>BY (PA,RA T I}TA DE EVEIITO} COM

CAPACIDADE MfXtUT US 250 TVÁ; REGIJLÂITORATIIOMÁTICO DE

TENSÂO E FREQUÊNCIA; CIIÂVE DE DISTRIDUIÇÁO DÊ FORçA

TRIFÁSICA FASE TERR,T' E'NEUIRO' NAS TENSôES NOMINAIS DE |2ry
22OV E 3OOV CONFORII,TE SOLI . GERÂDOR DE ENERGÍA. STAND'BY (PARA

r DrA DÊ EVENTO). COM CÀPAC|DÂDE MINIIí^ DE 250 KvÀ; REGT.TLAmR

AUIOMÁTICO DE TENSÂO E FREQUENCTA; CHAVE DE DISTRIBUIçÂO DE

FORçATRIFÁSICÂ, FASE TERfu\' E 'NEUTRq NAS TENSÔES NOMINAÍS DE

r2ry 22OV E 38OV CONFORME SOLrcTAçÀO. PÂINEL DE CONTROLE COM

FÁclL vtsuÂrtzAÇÀo Dos coMANDos; EeurpAMENro
SILENCIADO/BLÍNDAGEM DE RUIDO; RESERVATÓRIO DÊ COÀIBUS TYET;

PDLO MENOS 50 i'ÍtrTROS DE CABOS ÀNTICIIAMAS PARÂCADA"FASE E

PARA "NEUTRO"i CAIXA INTERMEDLARI.Â PrtR ACOPLiiIVIENTO AOS

EQUIPA.II,I Et'rTOS 
^ 

SEREM E NERC I ZADOS COM BARRÂI,iENTO PARÂ AS

CONEXÔES E TAMPÂS PROTETORAS. CABOS E ACESSÓRIOS PARA

ÍNSTAI.ÂÇÂO; EQT,IIPE TÉCNICA ESPT.CIAI.IZÂDA PÂRAA EXECUÇÂO DO

SERVIçO; EXTINTORES; AKTS E LAUDOS CONFORME EXICÊNCIÀ DOS

Íre.e. 2ullf2024 rS:(tr

Modalkledc: Prt1ão - Elúônko

SRP: SIM

2s

IdrntlGcaçâo:

lrE/Ir.m:

A(r:

Horoologaçãc:

Fontr:

Qnntldedc;

Unidrdc:

UF:

828'23m(mr í1 t{Xtr183Ít024

l/ls&ts45

N/Â

2&112024 00:@

}l4sJ/yyw.Bov. br/prc16-b,r

u
S/DTA

sc

Erd.Írçol IUímr:
(48) 5'1s-J6í'

Valor da Propocla Final

Rs 4.165,00

rgeru8qHUSoPün6WA9$drô3d
YÂFFxii.tQmtwEtoymitsEuvxz2rr,tb$e52úr1oxtçru0qHuSnpnÍi6wA%253d96?53d ?13



?6 u1c 2t.. Extrato dc Íontes utilizadas neste rclatórío

Fontes utiliradas nesta cotaçâo:

I - Portal Nacional de Contrataçõcs FúblkÀr

https://wuw.gov.br/pncp/pr-br

h@: 1gür2025 13:58:05

Acessar a Íonrc aquti

! t'J

.ITENçâO - 0 Banco dt Freçcr i urna sokçào êcí.rlí1Sca gue atende aos paràorotros de pesquisa dÀrposos enr Leis rigrnrer lurtruçôes

§orrnarivasrArórdãos, Regulamrnrqr. I)*Írttos e Portsias. Sendo a-ssim, por reunir dh'ersrs Íonte* gourroamenlàis, romplerrntarps e sitac

de dpmiaio amplo, o shtema nâo É ronsl&rldo üú!,oílê êI dru, um meio para qur as pt*qulsas sejam realizadar de íorma *gura, ágil r
rlkaz,
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PROFOSTA COMERCIAL
€ERAOOR DE EilERGIA

PROPO§Í^: 77PR210 1oo02-2025
set energta

PRE DOSÍ.YEtoí,
É corn pueí qre àpÍesenbmc esb FopGb ê bóÉo dê GRt Po GER DOR OE ENERGI^.

Confirô abàilo Odas as G$ecíficôçõG5 do servrço de eqrhúÍEnb e em cao de ôrvila enbe em @nhto p.kÉ teleÍmci I

(.ll 3r7r'7r7, | ('43) es672-9'roo
q, Êmal: emadldo.lunlorQTenctaia.com.br

PREFÊITURA HUNICIP^L DE IIOVA SANTA EARBARÁCLIENÍÊ

GRUrc GERÂDOR: 250 KvA 220V lríásrcoPRODUTOS

Ítov^ saríT laR.! RlEliDERIçO $lST^lrçrO
oIÁs

Rt /t.945,.18GERADORES t GEXÁDOR DE 250 KVA çÂ8IT{ÀDO

12 HORAS IItCLUSOFRÁNQUTA

HORA üTltq R$ 76,08HOR.^ EXT8,^

INCLUSOc^EoS 10 I'IETROS í'OR FASE

INCLUSOTArIQUE EX]'ERNO 10mLaDtclorrals

RÍ 2.000,00SERVIçO OE PARTIDÂ INICIAL. START UP INÍALAçÂO E PARTIDA DO GERADOR

INCLUSOHAlt UTEi{ ç^O PREVEfl nVA H.ÂNUTENÇÃO DE ACORDO CC'l'í MAIIUAL

^coM 
PANHAMENTO DE OP€RAçAO HAO INCLUSOoeruçÂo

MAÀIUTENçÂO CORRETIVA E EMERGÉNCIAL IHCLUSOHANUTENçAO CORRETI\TA

NAO INCLUSODTESEL COMUM (S5oo)coMBUSTML/^BASTECT HEilTO

NA SEDE DA LOCÂDORÁ l'JCLUSOCÂRGÂ/ OÊSCÂRGA

NA SEDE DO LOCATARIO HAO INCLUSOcÂRGA/ DESCÂRG^

RESFONSASIIJDÁDÉ DO LOCATARI OSEGURO SEGURO CONTRA ACIDENTE E FURTO

RÍ 1.?SOIO0TRÃT{sPORTE (FRETE) íNTREGA E RETIRA

SERVIçO DE MUNK ?{Âo lxclusocournernçÂo
OISPOI{I8IUDÀOE DISPONI8IUDADE DO EQUIPAMENTO Â coMBlnlR

AGUAROAR ANÂLI5ECONOIçAO OE PAGAMENTO z8 Dlqs
l{o dso íe frttê pot cohtô da lo<adora, caso ocorra Strasoô Ító pÍocesso de carga e descãrga na 5êde da lotateria poÍ hotivoÉ dã m€.Ítra, §ê|?

cobrado o velor de R$19O,oO a hora na pnírlrna fÉturâ ou em íaturà adicional.

RÍ 8.6es,48VÂLOR DÀ PROFOSTA

Londrina, 21 dc janciro dê 2025 PÍoroÉtâ válirle por 05 diar

o FÍtÉo de lfiado sê iniJa nã daD, rm qrê oÉ equFEíÍr€nE sanem da base da Tenerla êm Cilnb+PR e se encÉrÍit ni! dau em qrc os me3í?rG ÍltDíÍrlr"m a
êstÂ mÉsÍnâ bar€,

A devolução dc equlpamenbe podeá ser relada ê rceflllÚr a.êrt -ícftr dG ot:oolr .t 16:OOh.
A 7enígià nõo recebe equipdDeoD6 à6 finaB de semana, Ícrbdc ar aÉ o expedcÍiÊ ÍÍrâr<ihado.
Càso o transpoÊe úO scla de rtsgonsaUliràê dô 7enêígrâ, o dinte deverá pÍDgramõr a letinda ó(s) eqlpamenu(s) com tanpo hábá pirô o íêüno do(s)
Equipamenü{s) á base úrranh o horárb dc devoluçãô acima ecpecificado.

O c'lrente se responsahltará poÍ o,stos de diárías adickn.is de loôção do(s) equipamenE(s) e evenuEts pernoiEs de trànsgo.tê em càso dê dêsoJmpriÍnênb
deste itêm, Para coof,rmação do pêdido, depêildêínc alnóa ô sua Ordem de Compra e píêenchínrenb do oo6so Conrato d9 Laação. Favor assinar no camçn
abàiÍo e enyhr para o êmâil do cmsJltoí ÍÊspoíli\rel.

PROCURÂDOR LEGÂL OA EI.1PR,EsA

\-

PER.TODO DE COilTRAT^çÂO

TAXÂS

sERVtçO

f{0 B tLIzÂ çÁo/ D EsÍ.{o BI uzÁçÂo
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA eÁRsna

sEToR oe corlçÕrs
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 86250-000 - NovA sANTA aAnsRA - pn

IIEM vÂt-oR uNr
VALOR IOTAT DO

FORNICEOOE

vAloR MÉDIo

UMTÁruO
DESCRTçÁO QUÂNI UNO

(óo|Gom
, roDuro/Íruço RAzÃo gocrAr.

RS 3 000,00 RS 9 000.00€orAÇÃo 1 ?NcP 1112c2.4

corAçÀo 2 BÂNCO DE PREç05 RS 4 165,00 R$ 12 495,00

l-ocaç5o tle 0l (uml serador com

instâlrçro e .poio técnico Pcííodo dr
4 íquatrol hoÍ.s por dir. Gendor 290

kva álrrírdo, OistÍibulçlo: Sirtcm. dê

dieríibulç!o (pRo-POWERI 22ov 60hr

lterrado, Tíanrf oímador 220/110v 50

hz. Aterredo, para 03 dial 09 a 11/05 de

2025.

UND

R§ 2 8s8.49 RS I 695.48

R§ !.35rt,50

corAçÃo 3 SETE ENERGIA

OBSI O sistema Banco de Preços se equipara ao Palnel de Preços, pois

de referência.

5, a e análise crítica de

a busca e filtragem das licitações dos diversos órgãos e entidades púbiicas, porém com um

Planilha de
VATOR MÉOIO TOTAT

Rs r0 063,(9

intuitivo part doe

-.ls,

r§
t§ G.'

@

,I l

RVAIOR ÍOTAL tSTIMAOO
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PREFETTURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250.000 - NOVA SANTA BÁRBRA. PR

Outras informações relacionadas as cotações:E

Respon3ávêl pelà Pesquisr de PregoJ:

de direito, que realizei pesquisa de preços para futura aq

23 da Lei n" 74.L3312O21, devidamente

Declaro para os

na pÍanilha acima.
24 de janeiro de 2025

ANÁusE cRÍflcA DE vAroREs oRçADos
Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequÍvel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ( ) (X ) NÃO

Cite os itens tiveram valores uadrados no item acíma inconsistente,
Ofe ol§) itêrn(nsle desc.êva oi cÍitérios Íundehêntados utiliaôdos paÍ€ de5consid€ração dos vâloÍ.s in€rcquiyeis, inconsistêntês ou ercêssivamrnte elêvados

Dl Ot v.loÍe! obtidos na pêsquisà íorem àvaliadG cÍlti.amentê, no sêntido dê que suas médlls não .prêsentam !íandes verieções, não comprometêndo â êstimativa do p.êço dê referênc

representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado? SIM (X ) ( ) NÃO

neste processo Íicitatório, que o pÍeço de foi formado nos ditarr

C,

ro
rà

ro

referência
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CN PJ :16.993.3s610001-03
ENDEREÇO: AVENTDA JOSÉ BONTFÁC|O N" 538 - VlLA ATALAIA - CAMBÉ - PR

E-MAIL: fal.eventos@hotmail.com

30

CONTATO: 43) 99612-s807

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

oRçAMENTO

TOTAL DO ORÇAMENTO É Or Rs 24.8OO,OO (VTNTE E QUATRO MrL E

orTocENTos REAts )

0ocuorento aisinaclo digitalmente

AIDREAN OOUGI.ÀS FURTADO
Data: 17l03,/2025 16i40:56-0300

Veriíique em h ttps://validar iú, gov br

3ambé, L7 de Março de 2025

ALDREAN DOUGLAS FURTADO

RG: 10.430.953-4 CPF: 07 2.7 77.329-LO
SÓcIo ADMINISTRADoR

Item

1 Palco profissional tamanho 12x08 metros = 96

metros quadrados, Com 02 (Dois) metro de

Altura (do chão ao Piso do Palco) estrutura em

aço, pé direito de 9,5 metros, espaço pé direito

até cobertura de 6 metros com escada de

acesso lateral, cobertura em lona anü chamas,

fechamentos

nas laterais em tela preta e fundo em tela

preta, piso de madeira de assoalho. Já incluso

ART.

Rs 14.990,00

2 02 camarins tamanho de 05x05 metros = 25

metros 2 cada , 01 house mix para som e com

02 areas de serviços de 9 metros 2 cada. para

os 03 (três) dias de eventos.

7 Rs 9.9oo,oo

Total Rs 24.800,00

Nome do produto/serviço
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Apucarana / Paraná, 17 de Março de 2025.

À prefe tura Munic pal de Nova Santa Barbara
AlC. Sra. Ange ca

Ref.: Orçamento / Proposta éEvento: 35o ANMRSARIO DE EMANCIPAçAO
DO MUNICIPIO

Período: 09,10 e 11 Maio 2025 (03 Dias)
Local: não informado
Cidade: Nova Santa Barbara / Paraná
Montagem prevista dia OZ á 05 de funho de 2O25
Desmontagem prevista: início dia 09 de lunho de 2O25

:

Valor total da proposta o..................................................................RS 26.000
vinte Seis mil reais

coN DE ENTO: ATRAV DE DEPOSITO

VAt!DADE DA PROPOSTA: 15 (QUINZE) DIAS.

Colocomo-nos à disposiçõo poro quoisquer outros esclorecimentos que se fizerem necessório.

E oor oenlllezo nõo de xe de nos consullor onles de fechor o seu evenlo.

FL EVENTOS
GNPJ: 49.680.843/0001 -75

Fabiana Tolentino -
Depantamento de Vendas de Estnuturas e

Apucarana lPal.aná,rl7 de Março de2025.
nue osónto RrBAs DE pAur-A, e4 - cENrRo- ED',:!:,lrir:lf=.ã?âlgltilllu - cEp:86.800-í.ro - ApUcARANA, pR.

Unidade

profissional tamaúo 12x08 metros = 96 metros quadrado
02 (Dois) metro de Alnra (do chão ao Piso do Palco)

aço, pé direito de 9,5 metros, espaço pé direito até cobertura de

com escada de acesso lateral, cobertura em lona anti
nas laterais em tela preta e fundo em tela preta, piso

de assoalho -02 camarins tamanho de 05x05 metros :
2 cada, 0l house mix para som e com 02 areas de serviços de

os 03 dias de evento. INCLUSO ART.2 cada. -

01 R$
26.000,00
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30.000,00

81.fl B.l.tl.5 P P1.t.t.0.5

v

BUCIOLI & PTECZARCKÀ LTDÀ
Rodovia Júlio José de Souza, s/no

FONE: 4+ 99809 8921
CNPJ : 04.537.070/0001-34
Boa Esperança - PR CEP 87.390-000
E-maü: barracasboaesperanca@hotmail.com

oRÇAMENTO

AP EF TU UNIG L EN VAS NTA
B -P N'

EVENTO DIAS 09,10 E 11DE MAIO DE 2025

"COT DE PREÇO»

Boa Esperança,zlde março de2025

Assinado de forma digital por

BUCIOLI & plECZAR664 BUcloLl& PIECZARCKA

LrD A : 04 5 3 7 0 7 0 0 0 0 1 3. b:?: ;:i: r'r'Jr::i 
t 
f',Ír, r.

{3'.00'

BUCIOLI & PIECZARCKA LTDA

PNOPOSTA

Unidade 
I

profissional tamanho 12x08 metros :96 metros
uadrados, Com 02 (Dois) metro de Altura (do chão

Piso do Palco) estrutura em aço, pé direito de 9,5
espaço pé direito até cobeúura de 6 metros

escada de acesso lateral, cobertura em lona

laterais em tela preta e fundo em tela preta, piso
de assoalho -02 camarins tamaúo de

: 25 metros 2 cada , 01 house mix para som
02 areas de serviços de 9 metros 2 cada. para

dias de evento. INCLUSO ART.J

, fechamentos

I
Item

I
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Á SANTA BARBIRT
SECREIARIA ÀIUÀICIPÀL DE ADM'NtSTRÁÇÃO

DSPÁRTÀ I'E-IIiTO DÊ COTÀCÃO

PLN.NILHÀ DT PESOUISA DE PIIECOS

FAL EVENTOS RS248

FL EVENTOS LTDA R$ 26
2722 11

I'4EDIANA

R$ 26 (W-U0

MEDIA

R$ 26 933 3l

R$ 2rí 933.33 méd'aI S€ Houvq

qudmd6, Com 02 (Dois) ftm dc
(do chão ao Pis do Pal@) 6hruE m

É dircilo dr 9.5 ffi. espaço É diEito
@bcM dc 6 mrcs @m 6cdâ dc a6s

lâr6ds m rcla p@ e füdo il tclâ p@
Md€ic dc ÃsGlho tr)2 amrnns

de 05x05 nems = 25 mtu 'cada
BUCTOL| &
PIECZARCKA LTDA

,1

RS 30 000-00

Oh§ : t oi trtilirrdo r iildi(( nrúÍírno ít( 25'2, pnr ü o c({Í(ioIr dc \ ilr iir(ilo.

A) Alguma cotação íoi desconsiderada por ser julSade com vêlor inexequível, inconsistente ou êxcessivamente elevado? SIM 0 (X) NÃO

8l Cite os itêns que tiveÍam velores ênquedrados no item acima (valoÍ inexequlvel, inconsistente, etc) :

Cite o(s) item(ns) e descrevâ os critérios fundamentados utilizados pâra desconsideÍâção dos valores inexequlveis, inconsistêntês ou excessivamente elevados.

ne pesquisã forem avaliâdos criticmente, no 5êntido de que suas médias não apresentem Srandes variaçôes, não comprometêndo â êstimetive do preço de

Outras informaçõês rêlacionâdâs es coteções:

Os

setisíatória os preços praticados no mercado? SIM (x) ( | NÃO

Lei n' 1 4 1 33/2021 e lnslrução Nomativa SEGES/ME No 65, de 7 de julho de 2021 , devidamenlê aponlados
doo de nos

R.iponíwl p.l. P.qui{ d. PEçor:

acrma
processopeê que preços paE

{NÀLISE CRíTICÂ DE VALoRES ORÇADO§

(^)
C^)Págine'l

*
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CN PJ : 15.993.356/0001-03
ENDEREÇO: AVENTDA JOSÉ BONTFÁC|O ru" 538 -VtLA ATALATA- CAMBÉ - PR

E-MAl L: fal.eventos@hotmail.com
CoNTATO: (43)99612-s807

\-

Á Prefeitura Municipa! de Nova Santa Bárbara - Pr.

oRçAMENTO

TOTAL DO ORçAMENTO É OE RS 2.320,00 (DOIS MIL TREZENTOS E VINTE

REA|S )

Cambé, 18 de Março de2025.

Documento ôs5lnado digitalmente

ALDREAN DOUGLAS FUTTTÁDO

Datà: 13/03/2025 l0:17:2E-0300
Verifiquê em https:llvalidàÍ.iti.Bov,bÍ

ALDREAN DOUGIÁS FU RTADO

RG : 10.430.953-4 CPF: 072.7 LL.329-L0
sóc|o ADMINISTRADoR

1 Locação de 40 metros de grade (gradil) de
isolamento para frente do palco e fundos.

40m Rs 58,00

Total Rs 2.320,00

Valor unt
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ffi)

À prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara
AlC. Sra. Ange ica

Ref.: Orçamento / Proposta
Evento: 35o ANMRSARIO DE EMANCIPAçAO

DO MUNICIPIO
Período: 09110 e 11 Maio 2025 (03 Dias)
Loca!: não nformado
Cidade: Nova Santa Barbara I Paraná
Montagem prevista dia OZ á 05 de ]unho de2025
Desmontagem prevista: início dia 09 de lunho de 2O2S

I
I

coruorcÃo oe pReRrueruto: ATRAVÉs DE DEpostro

Colocomo-nos à disposiçõo poro quoisquer outros esclorecimentos que se fizerem necessório.

E por oenlilezo nõo deixe de nos consullor ontes de Íechor o seu evenlo.

FL EVENTOS
CN PJ : 49.680.843/000í -75

Fabiana Tolentino -
Depantamento de Vendas de Estnuturas e

nua osóRlo RtBAs DE pAut-a,94 - cENTRo - EotrÍcto coMERclAL MilLENIUM - cEp:86.800.1,ío - ApucARANA/ pR.
TELEFONE: (43) 3423.4040 / 43 99974.55í9

Unidade Valor
metros de grade (gradil) de isolamento
nte do palco e fundos.

dias de evento. INCLUSO ART.os 03 três

1 R$
1.400,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 1s (QUlruze) DIAS.

Item lNome do produto/serviço
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B.Afl B.À.i1.5 P P.Á.t.t.05

BUCIOLI & PTECZARCKA LTDA
Rodovia Júlio José de Souza, s/no

FONE: 44- 99809 8921
CNPJ: 04.537.070/0001-34
Boa Esperança - PR CEP 87.390-000
E-mail: barracasboaesperanca@hotmail,com

oRÇAMENTO

À pner rru uNrcrP L DE Nov s r
-P N'

EVENTO DIAS 09,10 E rl DE MAIO DE 2025\-

PNOPOSTA

"corAÇÃo DE PRBÇO»

Validade da Proposta: 30 (TRINTA) dias

Condições de Pagamento: ATRAVES DE DEPOSITO

Boa Esperança,2| de março de 2025

B uc IoLI & pI EcZARCKA â*t3ilu9rilz'11:"il"' 
*'

LrDA:04537070000134i:?:;Hrrrr:Jr:l?0,,01Ír,ro_or,ro

BUCIOLI & PIF,,CZARCKA LTDA

Nome do produto/serviço Unidade Valor
I 40 metros de grade (gradil) de isolamento para frente

do palco e fundos.
I 1.600,00

Item



((

PREIIITT].RI JlII]NICIPÁL DE NOVA SANTA 8âRSÀRA
SECRETÂRIA IUL À ICIPAL DE AD[III\ISTRACÁO

Df, PÂRIÀÀIEI'TO DE COTACÃO

FAL EVENTOS RS 2 320-00

FL EVENTOS LTDA
I Se Houvq

Locação de 40 metros de grade

(gradil) de isolamento para frente
do palco e fundos

41r3.1i7

RS I 773.33

MÉDIA

Mcdrãna

BUCIOLI &
PIECZARCKA LTDA

1

RS I 600-00

R$ 1 6([,m

MEDÍANA

(rhs r foi ÍtiliriÍlo o ildic( trrúrinm de 25ôó l)rrr o (íxli(irilt( d( r ilr ir{:i.l

AlgumecoteÉofoidesconsideradetÉrserjulgadacomvalorinexequivel,inconsistenteouexcessivementeêlevedo? SlM0 (X)NÃO

os critérios Íundamentedos utilizâdos paÍe desconsideÍeção dos valores inexequivêis, in@nsistentês ou êxcessivementê elevedosCite

setisfatória os preços praticados no mercdo? SIM (X) ( ) NÃO

Os

Outras coteções:

R.9oídwl ts|. Pqul! dc PBot:

preços paíeos que
Lei 133/2021 e lnstruçào Nomativa SEGES/ME No 65, dê 7 de julho dê 2021 , devidamonte aponlados na14

nos

Página 1

*

ITDM CATMAT UNID. Df,
MEDTDA

Dfsvto
PÁDRàO

ANiLISE cRíTTcA DE \ALoREs oRÇADo§

aitê ôs itêns duê tivprám vãlôrês ên.uâdrâdô< nô iteh â.ihâ ívâlôr inêrFô,,|vêl in.nn<i<têntÊ êt.l

lYizl-* tÀ,*.'.Io rcrtnc]ü\.-rn c[,], Â. Ainn'.rúr ,[ 6



PREFEITURA MUNICIPAL
38,

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

JUSTTFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. ASSUNTO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços consistindo no

fornecimento de gerador de energia, para realizaçáo de shows artísticos no evento

35o aniversário de Nova Santa Bárbara, incluindo montagem, preparo e desmontagem

dos itens sem custos adicionais, no período de 09 a 11 de maio de 2025, através de

Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, lll, "a" da Lei no 14J3312021.

2. JUSTTFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

2.1. Nos termos da Lei Federal n.o 14.13312021 há obrigatoriedade da instrução da

fase preparatória com Estudo Técnico Preliminar, conforme preceituam os artigos 60,

XX, e 18, l, c/c § 10. Na mesma lei em seu artigo 72 elenca que, no âmbito das

contratações diretas, existe a permissão de a Administração Pública analisar a

necessidade de apresentação de documento.

Á.rt.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:
| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

Alem disso, a título de exemplo, em âmbito Federal na lnstrução Normativa n.o

5812022, em seu arl. 14, trouxe a seguinte disposição:

Ar1. 14. A elaboração do ETP:

| - é facultada nas hipoteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art. 75 e do

§70do
art. 90 da Lei n.o 14.133, de 2021; e
ll - é dispensada na hipótese do inciso lll do art. 75 da Lei n.o

14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de
serviços e fornecimentos contínuos.

Alem da contratação se enquadrar no artigo 75,ll,lei 14.13312021 , em razáo do valor,

valor este devidamente atualizado da lei 14.133121, DECRETO No 12.343, DE 30 DE

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@ nsb. pr. oov. br site: wvrnrv. nsb. pr. oov. br



PREFEITURA MUNICIPAL 3:JN SANTA BARB RA
Estado do Paraná

DEZEMBRO DE 2024R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco

reais e cinquenta e nove centavos)

Art. 75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (R$

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos)

A contratação se enquadra e será efetuada mediante Dispensa de Licitação nos

termos do artigo 75, lll, "a" da Lei no 14.13312021 haja vista, anexo termo de

julgamento fornecido pela agente de contrataçÕes, no qual consta como fracassado o

certame anterior de locação de gerador de energia.

Face as justificativas e disposições legais, há viabilidade em realizar a dispensa da

elaboração do ETP para as dispensas de licitação com base no valor estimado para

a contratação e também nos casos de licitação anterior fracassada, uma vez que em

grande parte desses processos, de custos pequenos para o orgão público, o objeto

traz obrigações bastante simples, o que dispensa o ETP.

E neste caso, o ETP já foi efetuado para o certame anterior, o qual restou fracassado

No caso em apreço, trata-se de contratação com reduzido valor estimado e advinda

de um certame fracassado, e os serviços, não apresentam elevado grau de

complexidade, podendo a viabilidade técnica e econômica da contratação ser aferida

pelo Termo de Referência.

E na presente o valor estimado para a contratação perÍaz o montante de R$ 10.063,49

conforme descrição abaixo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.gov.br

Ite
m

Nome do produto/serviço
médio
unitário

1 Locação de 01 (um) gerador com
instalação e apoio técnico. Período de
4 (quatro) horas por dia. Gerador 250
kva aterrado. Distribuição: Sistema de
distribuição (PRO-POWER) 220v 60hz
aterrado. Transforma dor 2201 1 1 0v 60
hz. Aterrado, para os dias 09 a 1 í /05
de 2025.

03 Unid R$
3.354,50

R$
10.063,49

Unidade
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Desse modo, conforme fundamentação exposta entende-se por justificada a não

apresentação de Estudo Técnico Preliminar para a contratação pretendida nesta

ocasião, haja vista o mesmo já foi feito e em caso de entendimento contrário foi

exposto na fundamentação dois embasamentos legais.

Nova Santa Bárbara, 31 de março de2025.

ANG INS PEREIRA

Chefe de Gabinete

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (Íax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.pr.qov,br
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MAPA DE RISCOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: uruvw.nsb.pr.oov.br

Baixa

lmpacto Baixo

Dano Legitimidade do procedimento é colocada em questão

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital

e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a
exigências.

Ação
Contingência:

de Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Risco 2 - Fracassac
Probabilidade Baixa

lmpacto Alto
Dano Republicar o edital e abrir novo prazo para a realização da

dispensa.

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de
preços para a maior quantidade de possíveis interessados,

Ação
Contingência

de Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter
provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

BaixaProbabilidade
Altolmpacto

Dano: Não concluir tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para

a realizaçáo do procedimento.

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que não

assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

deAção
Contingência

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto
Dano: Atraso na prestação de serviços.

Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes
com a importância dos serviços que serão fornecidos.
- Exigir documentação comprobatória que a licitante já forneceu
serviços semelhantes ao do contrato.

deAção
Contingência:

- Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes
com a importância dos serviços que serão fornecidos.

Probabilidade:

3 se recusar a
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- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu
serviços semelhantes.
-prever penalidades em caso de descumprimento das

obrigações.

Nova Santa Bárbara, 31 de março de 2025

ANGELIT INS PEREIRA

Chefe de Gabinete

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: wunru.nsb.pr.qov.br

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto
Dano Atraso na entrega

Ação Preventiva - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação

econ ôm ico-financeira.
- Exigir garantia contratual.

Ação
Contingência:

de - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econ ôm ico-financeira.

Probabilidade Media

lmpacto: Alto
Dano Prejuízos financeiros e risco à comunidade que estará

prestigiando o evento.

Ação Preventiva Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu
serviços semelhantes aos solicitados.

Ação
Contingência:

Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos
serviços e aplicação de sanções.

Risco 5 - Falência da empresa vencedora

Risco 6 - Fornecimento de serviços de baixa qualidade

de
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TERMO DE REFERÊUCIA

PRESTAçÃO Oe SERVIÇO

GABINETE

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços consistindo no

fornecimento de gerador de energia, para realização de shows artísticos no evento 35o

aniversário de Nova Santa Bárbara, incluindo montagem, preparo e desmontagem dos

itens sem custos adicionais, no período de 09 a 11 de maio de 2025, através de Dispensa

de Licitação nos termos do artigo 75, lll, "a" da Lei no 14.13312021.

Nome Unidade Valor

médio

unitário

1 Locação de 01 (um) gerador com

instalação e apoio técnico.

Período de 4 (quatro) horas por

dia. Gerador 250 kva aterrado.

Distribuição: Sistema de

distribuição (PRO-PO\ /ER) 220v

60hz aterrado. Transformador

2201110v 60 hz. Aterrado, para os

dias 09 a 11105 de 2025.

03 Unid R$

3.354,50

R$

10.063,

5o

2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.1. A Prefeitura Municipal, promove anualmente as programações dos eventos de nossa

cidade, eventos que já são tradicionais no município e região. Diante do exposto tem-se

a necessidade da contratação de empresa especializada para fornecimento dos serviços

conforme descrito, para que a cidade mantenha os padrões que vem realizando ano após

ano, com recursos proprios.

2.2. Salientamos que o Gabinete não dispõe do serviço ora solicitado, que deverá ser

entregue com a liberação do gestor técnico. Além disso, todas as despesas de transporte

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.pr.oov. br

Item Codigo

do

produto/

serviço

Valor

médio total
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de materiais, mão de obra, ferramentas, maquinários, equipamentos, montagem,

desmontagem, leis sociais, instalações e acidentes com terceiros, correrão por conta

exclusiva da empresa contratada e estão contidos no preço orçado. Todos os materiais

necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada e deverão

ser aprovados pela fiscalizaçáo do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado.

2.3. A contratação será efetuada mediante Dispensa de Licitação nos termos do artigo

75, lll, "a" da Lei no 14.13312021 haja vista, anexo termo de julgamento fornecido pela

agente de contratações, no qual consta como fracassado o certame anterior de locação

de gerador de energia.

2.4. Afestividade em comemoração do aniversário do município é realizada todos os anos

e conforme documentos anexos, houve planejamento e efetiva realizaçâo de pregão

eletrônico, porém, o certame restou fracassado, por esta razáo e conforme disposição

legal reputa-se adequada e dentro da legislação efetuar Dispensa de Licitação (artigo, 75,

lll, "a" da Lei no 14.13312021).

3. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS

3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, conforme apresentado em Estudo

Técnico Preliminar já elaborado no ETP do procedimento licitatorio anterlor.

4. DESCRTçÃO DOS SERV!çOS

4.1. Os serviços seráo executados pela Contratada da seguinte forma:

4.1.1. Os serviços deverão estar disponíveis e executados no Palco da Praça Central,

localizado na Avenida Interventor Manoel Ribas, até às 17:00 horas do dia 0910512025

(ou seja, estar tudo preparado nesta data e horário).

NOVA SANTA BARBARA

s. Do pRAzo PARA PRESTAÇÃO OO SERV!ÇO

5.1. Os serviços deverão ser prestados entre os dias 09 a 11105 de 2025,

montagem, preparo e desmontagem dos itens sem custos adicionais.

I

incluindo

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O pruzo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data

de assinatura.

7. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVTÇOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: unryw.nsb.or.oov.br
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7.1. Avenida Cicero Bittencourt Rodrigues e lnterventor Manoel Ribas, palco central

8. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado,

anotando em registro proprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber.

9. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua

proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

ptazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vÍcios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente

a Administração em sua integralidade;

9.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relatívos à execução dos serviços;

9.5. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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9.6. Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram

este Termo de Referência, no ptazo determinado;

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. CoNTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

10.1. A fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 1 20 da Lei no 14.13312021.

íí. cRtrÉRros DE MEDrçÃo E DE PAGAMENTO

íí.í. RECEBIMENTO

11.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez)dias úteis,

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, l, a, da Lei no

14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto no 11 .246, de 2022).

11.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

11.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter técnico (AtL.22, X, Decreto no 11.246, de 2022).

11.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento definitivo do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter administrativo (Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

íí.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório

sob o ponto de vista técnico e administrativo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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11.í.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.1.6.1. Será considerado como ocorrido o recebímento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

11.1.6.2. O Contratado fica obrigado etepatat, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.í.6.3. A fiscalizaçáo não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recebimento Provisorio (Art. 119 clc arl. 140 da Lei no 14133, de 2021).

11.1.6.4. O recebimento provisorio também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

1í.1.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

1'1.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

11.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no ptazo de até 15 (quinze) dias

úteis, contados do recebimento provisorio, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitaçáo mediante termo detalhado.

í1.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133, de

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: unruw.nsb.pr.qov.br
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11.1.10. Nenhum pzzo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

11.1.1í. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

11.2. LTQUTDAçÃO

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período, nos termos do art. 7o, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

11.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de

2021.

11.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

11.2.3.1. o ptazo de validade;

11.2.3.2. a data da emissão;

11.2.3.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

11.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

11.2.3.5. o valor a pagar; e

11.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pêzo apos a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

11.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei

no 14.133. de 2021.

11.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO

NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

11.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pêzo de 05 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.

11.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscalquanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

11.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

11.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

íí.3. PRAZO DE PAGAMENTO

11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução

Normativa SEGES/[I/E no 77, de 2022.

11.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

formulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/í00) l=0,00016438

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail : pmnsb@ nsb. pr. gov. br site: umnrv. nsb. pr. oov. br
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TX = Percentual da taxa anual = 670

365

í 1.4. FORMA DE PAGAMENTO

11.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

11.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

ll.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

11.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas.

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,

exclusivamente parc as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, com base na seguintefórmula (art.50do Decreto n.o 1,054, de 1994):

R=V(l-lo)/lo,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial- refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

para entrega da proposta no credenciamento;

I = índlce relativo ao mês do reajustamento;

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: wunru.nsb.pr.qov.br
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TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

íí.4. FORMA DE PAGAMENTO

11.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

11.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação

aplicável.

ll.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

11.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

12.1. As exigências de habilitação jurÍdica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

12.2.Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital.

12 .3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.

í3. DOS RECURSOS ORçAMENTÁruOS.

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: Recurso Livre.

Nova Santa Bárbara,31 de março de2Q25.

AN MARTINS PEREIRA

de Gabinete

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNtCO PRELIMINAR

1. ASSUNTO

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de locaçáo de grade,

palco profissional e camarins, para realização de shows artísticos no evento 35o

aniversário de Nova Santa Bárbara, incluindo montagem, preparo e desmontagem dos

itens sem custos adicionais, no período de 09 a 11 de maio de 2025, através de

Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, lll, "a" da Lei no 14.13312021.

2. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

2.1. Nos termos da Lei Federal n.o 14.13312021 há obrigatoriedade da instrução da

fase preparatoria com Estudo Técnico Preliminar, conforme preceituam os artigos 60,

XX, e 18, l, c/c § 1o. Na mesma lei em seu artigo 72 elenca que, no âmbito das

contrataçÕes diretas, existe a permissão de a Administração Pública analisar a

necessidade de apresentação de documento.

AtL.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos.
| - documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;

Alem disso, a título de exemplo, em âmbito Federal na lnstrução Normativa n.o

5812022, em seu arl. 14, trouxe a seguinte disposição:

An. 14. A elaboração do ETP:

| - é facultada nas hipoteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art. 75 e do

§7odo
art. 90 da Lei n.o 14.133, de 2021', e

!l - é dispensada na hipótese do inciso lll do art. 75 da Lei n.o

14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de

serviços e fornecimentos contínuos.

Alem da contratação se enquadrar no artigo 75, Il, lei 14.13312021 , em razáo do valor,

valor este devidamente atualizado da lei 14.133121, DECRETO No 12.343, DE 30 DE

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.pr.gov.br
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DEZET\íBRO DE 2024 R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco

reais e cinquenta e nove centavos)

Art. 75. E dispensável a licitação:
ll - para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (R$

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos)

A contratação se enquadra e será efetuada mediante Dispensa de Licitação nos

termos do artigo 75, lll, "a" da Lei no 14.13312021 haja vista, anexo termo de

julgamento fornecido pela agente de contratações, no qual consta como fracassado o

certame anterior de locação de palco profissional, camarins e grades.

Face as justificativas e disposições legais, há viabilidade em realizar a dispensa da

elaboração do ETP para as dispensas de licitação com base no valor estimado para

a contratação e também nos casos de licitação anterior fracassada, uma vez que em

grande parte desses processos, de custos pequenos para o orgão público, o objeto

traz obrigaçÕes bastante simples, o que dispensa o ETP.

E neste caso, o ETP já foi efetuado para o certame anterior, o qual restou fracassado

No caso em apreço, trata-se de contratação com reduzido valor estimado e advinda

de um certame fracassado, e os serviços, não apresentam elevado grau de

complexidade, podendo a viabilidade técnica e econômica da contratação ser aferida

pelo Termo de Referência.

E na presente o valor estimado para a contratação pertaz o montante de R$ 28.533,33

conforme descrição abaixo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-tVlail: pmnsb@nsb. pr. gov. br site: www. nsb. pr.qov. br

Item Codigo do
produto/se
rvrço

Nome do produto/serviço Quantida
de

Unidade Valor médio
unitário

1 Locação de grade (gradil) de
isolamento para frente do palco e
fundos

40 ÍVIetros R$
1.600,00

R$
1 600,00

02 Palco profissional tamanho 12x08
metros = 96 metros quadrados, com
02 (dois) metros de altura (do chão ao
Piso do Palco) estrutura em aço, pé
direito de 9,5 metros, espaço pé

01 Unid R$
26.933,33

R$
26.933,33

Valor médio
total
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Desse modo, conforme fundamentação exposta entende-se por justificada a não

apresentação de Estudo Técnico Preliminar paru a contratação pretendida nesta

ocasião, haja vista o mesmo já foi feito e em caso de entendimento contrário foi

exposto na fundamentação dois embasamentos legais.

Nova Santa Bárbara, 02 de abril de 2025

\-

\..

(

Simon A Braz de Lima

Secretaria ÍMunicipal de Educação, Esporte e Cultura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

direito até cobertura de 06 metros com
escada de acesso lateral, cobertura
em lona anti chamas, fechamentos
nas laterais em tela preta e fundo em
tela preta, piso de madeira de
assoalho - 02 camarins tamanho de
05x05 metros = 25 metros2 cada, 01

house mix para som e com 02 arcas
de serviços de 09 metros2 cada para
03 (três) dias de evento. INCLUSO
ART

Total. R$ 28.533,33
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MAPA DE RISCOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

Probabilidade Baixa

lmpacto Baixo

Dano Legitimidade do procedimento é colocada em questão

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital

e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a
exigências.

Ação
Contingência

de Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Probabilidade: Baixa

lmpacto Alto
Dano Republicar o edital e abrir novo prazo paru a realização da

dispensa.

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de
preços para a maior quantldade de possíveis interessados.

Ação
Contingência

de Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter
provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

ase r a asstnar
Probabilidade Baixa

lmpacto Alto
Dano Não concluir tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para

a realizaçáo do procedimento.

Ação Preventiva Definir punição no edital para empresa adjudicada que não

assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

deAção
Contingência

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação

Probabilidade Baixa
lmpacto Alto
Dano Atraso na prestação de serviços.
Ação Preventiva - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos serviços que serão fornecidos.
- Exigir documentação comprobatória que a licitante já forneceu
serviços semelhantes ao do contrato.

Ação
Contingência

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes
com a importância dos serviços que serão fornecidos.

E-Mail: pmnsb@nsb. pr.qov. br site: www. nsb. or.oov. br

Risco 2 - Fracassada

v
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- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu

serviços semelhantes.
-prever penalidades em caso de descumprimento das
obrigações.

Nova Santa Bárbara, de abril de 2025.

Simon Apa daBrazde Lima

Secretaria Municipal de ducação, Esporte e Cultura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto
Dano Atraso na entrega
Ação Preventiva - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-financei ra.

- Exigir garantia contratual.

Ação
Contingência

de - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-fi nanceira.

Probabilidade Media

lmpacto Alto
Dano: Prejuízos financeiros e risco à comunidade que estará

prestigiando o evento.
Ação Preventiva Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu

serviços semelhantes aos solicitados.

deAção
Contingência

Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos
serviços e aplicação de sanções.

Risco 5 - Falência da empresa vencedora
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TERMO DE REFERÊruCN

PRESTAçÃO Oe SERVTçO

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços consistindo no

fornecimento de grade, palco profissional e camarins, para realizaçáo de shows artísticos

no evento 35o aniversário de Nova Santa Bárbara, incluindo montagem, preparo e

desmontagem dos itens sem custos adicionais, no período de 09 a 11 de maio de 2025,

através de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, lll, "a" da Lei no 14.13312021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA GONTRATA

2.1. A Prefeitura Municipal, promove anualmente as programações dos eventos de nossa

cidade, eventos que já são tradicionais no município e região. Diante do exposto tem-se

a necessidade da contratação de empresa especializada para fornecimento dos serviços

cação de grade (gradil) de
lamento para frente do palco e

ndos

40 R$
1.600,00 1.600,00

02 Palco profissional tamanho 12x08
metros = 96 metros quadrados, com
02 (dois) metros de altura (do chão
ao Piso do Palco) estrutura em aço,
pé direito de 9,5 metros, espaço pé
direito até cobertura de 06 metros
com escada de acesso lateral,
cobertura em lona anti chamas,
fechamentos nas laterais em tela
preta e fundo em tela preta, piso de
madeira de assoalho - 02 camarins
tamanho de 05x05 metros = 25
metros2 cada, 01 house mix para
som e com 02 arcas de serviços de
09 metros2 cada para 03 (três) dias
de evento. INCLUSO ART

01 Unid R$
26.933,33 933,33

R$ 28.533,33Total..

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb. pr.oov. br site: www. nsb. pr.qov. br

Nome do produto/serviço
â

Valor
médio
unitário

N/etros
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conforme descrito, para que a cidade mantenha os padrões que vem realizando ano após

ano, com recursos prÓprios.

2.2. Salientamos que a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura não dispõe

do serviço ora solicitado, que deverá ser entregue com a liberação do gestor técnico. Além

disso, todas as despesas de transporte de materiais, mão de obra, ferramentas,

maquinários, equipamentos, montagem, desmontagem, leis sociais, instalações e

acidentes com terceiros, correrão por conta exclusiva da empresa contratada e estão

contidos no preço orçado. Todos os materiais necessários para a execução dos serviços,

serão fornecidos pela contratada e deverão ser aprovados pela fiscalização do gestor do

contrato e estão contidos no preço orçado.

2.3. A contratação será efetuada mediante Dispensa de Licitação nos termos do artigo

75, lll, "a" da Lei no 14.13312021.

3. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERVTÇOS

3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, conforme apresentado em Estudo

Técnico Preliminar já elaborado no ETP do procedimento licitatorio anterior.

4. DESCRTçÃO DOS SERVTçOS

4.1. Os serviços serão executados pela Contratada da seguinte forma:

4.1.1. Os serviços deverão estar disponíveis e executados no Palco da Praça Central,

localizado na Avenida lnterventor Manoel Ribas, até às í7:00 horas do dia 0910512025

(ou seja, estar tudo preparado nesta data e horário).

5. DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO OO SERV!ÇO

5.1. Os serviços deverão ser prestados entre os dias 09 a 11105 de 2025, incluindo

montagem, preparo e desmontagem dos itens sem custos adicionais.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O ptazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partirda data

de assinatura.

7. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVrçOS

7.1. Avenida Cicero Bittencourt Rodrigues e lnterventor Manoel Ribas, palco central.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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8. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no ptazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber.

9. OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua

proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

ptazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente

a Administração em sua integralidade;

9.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução dos servtços;

9.5. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros;

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.oov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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9.6. Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram

este Termo de Referência, no ptezo determinado;

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

í0. coNTRoLE E FTSGALTZAçÃO DA EXECUÇÃO

10.1. A fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.2. A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

íí. GRTTERIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

íí.1. RECEBIMENTO

'11.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no pÂzo de até 10 (dez) dias úteis,

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no

14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto no 11.246, de 2022).

11.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

11.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

carátertécnico (Ar1.22, X, Decreto no 11.246,de2022).

11.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter administrativo (Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

íí.í.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório

sob o ponto de vista técnico e administrativo.

í í.í.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8't00 Nova Santa Bárbara-
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se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatorio a

ser encaminhado ao gestor do contrato.

í1.í.6.í. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

11.1.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

íí.í.6.3. Afiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recebimento Provisório (Art. 119 clcaft.140 da Lei no 14133, de 2021).

11.1.6.4. O recebimento provisorio também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

í í.í.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

11.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato paê recebimento

definitivo.

11.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no gtazo de até 15 (quinze) dias

úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

íí.í.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133, de

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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11.1.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

11.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

í í.2. LTQUTDAçÃO

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

11.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de

2021.

11.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como.

11.2.3.1. o ptazo de validade;

11.2.3.2. a data da emissão;

11.2.3.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

11.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

11.2.3.5. o valor a pagar; e

11.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.2.4. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo apos a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante,

11.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on4ine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

no 14.133. de 2021.

11.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF paru'. a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ
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que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO

NORMATTVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

11.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

11.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscalquanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

11.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

11.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situaçáo junto ao SICAF.

íí.3. PRAZO DE PAGAMENTO

11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão

Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

11.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

í1.4. FORMA DE PAGAMENTO

11.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

11.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

ll.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

11.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í2. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

12.í. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

12.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital.

í2.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.

13. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: Recurso Livre

Santa Bárbara, 02 de abril de 2025

SimoniApa Braz de Lima

Secretaria Municipal de E o, Esporte e Cultura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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Nova Santa Bárbara, 0210412025

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pelo Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Educação, Esporte e
Cultura, solicitando a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços consistindo no fornecimento de gerador de energia, grade, palco
profissional e camarins, para realizaçáo de shows artísticos no evento do 35o

aniversário de Nova Santa Bárbara, para que seja verificada a possibilidade de
dispensa de licitação.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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Nova Santa Bárbara, 02l04 12025

De: Departameuto de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada paÍa prestação de
senriços consistindo no fornecimento de gerador de energia, grade,
palco proÍissional e camarins, para realização de shows artísticos no
evento do 35" aniversário de Nova Santa Bárbara.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para a contratação de empresa especialízada para prestação de
serviços consistindo no fornecimento de gerador de energia, grade, palco
prolrssional e camarins, para reaLízaçáo de shows artísticos no evento do 35"
aniversário de Nova Santa Bárbara, em atendimento as solicitações do
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura,
num valor máximo previsto de R$ 38.596,83 (trinta e oito mil, quinhentos e

noventa e seis reais e oitenta e três centavos) .

Conforme informado pelas Secretarias solicitantes, as despesas
seráo custeadas com recurso da fonte livre.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamen

Elaine dos
Setor de Licitaçáo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
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Nova Santa Bárbara,16 de abril de 2025.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 04912025 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa especializada paru

prestação de serviços, consistindo no fornecimento de gerador de energia, grade, palco

profissional e camarins, para realização de shows artísticos no evento do 35o aniversário de

Nova Santa Bárbara, encaminhar relatorio anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Recebido por: tt
dataNome Assinatura

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222, fone43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista as informações contidas no presente
processo, AUTORIZO a licitaçáo sob a modalidade de DISPENSA
ELETRONICA n" 612o25, que tem por objeto a contrataçáo de empresa
especializada para prestaçáo de serviços consistindo no fornecimento de
gerador de energia, grade, palco profissional e camarins, para realização de
shows artísticos no evento do 35" aniversário de Nova Santa Bárbara, com
fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei n' 14.l33l2O2l.

Anexo ao presente, Portaria n" 612025, nomeando a
Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, 1 I 04 I 2o2s.

pal
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PORTARIA N" 06 de 20 de Janeiro de2025.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da
Lei Federal n' 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

I o de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14. 13312021.

Parágrafo primeiro. Somente em licitações na modalidade pregão, a
agente responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Parágrafo segundo. Fica designado como suplente da agente de

contratação e pregoeira o servidor ERICH SANTOS DE MORAES.

Art. 2" Nomeia-se os servidores PATÚCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO, para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e

contratações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo primeiro. Fica designado como suplente dos membros da
equipe de apoio a servidora ROSEMEIRELUIZ DA SILVA.

Parágrafo segundo. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de
emissão de pareceres técnicos ejurídicos, para subsidiar as suas decisões.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa
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§ l" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4o. O Agente de Contratação, a Cornissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário

Nova Santa Bárbara,20 de janeiro de2025.

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CLAUDEMIR VALERIO

\-

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

MTNUTA Do AVISo DE DISpENSA ELETRôurca N'6/202s

Processo Administratlvo n.o 2912025

CoNTRATANTE (UASG)

985457

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços consistindo no
fornecimento de gerador de energia, grade, palco profissional e camarins, para realização de
shows artísticos no evento do 35o aniversário de Nova Santa Bárbara.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

R$ 38.596,83 (trinta e oito mil, quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e três centavos).

DOTAçÃO ORçAMENTÁnn:

REFE NCIA DE H RIO: de Brasília/DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras)

Critério de Julgamento:

Menor preço / por item

EXCLUSIVA M E/EPP/EQU I PARADAS

NÃO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8í 14, X - 86.250-000
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2025
lo

2.001 .04. 1 22.0030.2002 0160 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2025
lo

7 .002. 1 3.392.0320.2026 02380 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2025
lo

7 .002.1 3. 392. 032 0.2026 02380 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Dotações

o da de
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lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins dê
pesquisa da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame.
(ex.: 9000612025l,.
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wtutilcÍpto DE NovA sANTA aÁRelnl

Avrso DE DTSpENSA ELETRôuca No 6/2025

Processo Administrativo n.o 2912025

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da por meio

da Agente de Contratação designada pela Portaria n" 612025, realizará Dispensa Eletrônica, com

critério de julgamento menor preço, na hipotese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de
1o de abril de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislação aplicável.

lNíclo FASE DE LANCES: Dia ás 08h00min (6 horas de duração de
disputa).

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: dE BrASitiA/DF

ENDEREçO ELETRÔNICO: Sistema de Gompras do Governo Federat (www.qov.br/compras)

1. oBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

l.l. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa parc a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços consistindo no fornecimento de gerador
de energia, grade, palco profissional e camarins, para realização de shows artísticos no
evento do 35o aniversário de Nova Santa Bárbara, por dispensa de licitação, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:
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Lote: 1

Item Nome do produto/serviço Preço
máximo

total

1 11728 Locação de 0í (um) gerador com

instalação e apoio técnico. PerÍodo de 4
(quatro) horas por dia. Gerador 250 kva

aterrado. Distribuição: Sistema de

distribuição (PRO-POWER) 220v 60hz
aterrado. Transformador 2201110v 60
hz. Aterrado, para os dias 09 a 11l05 de
2025.

3 00 UN 3.354,50 10.063,50

2 2626 Locação de 40 (quarenta) metros de
grade (gradil) de isolamento para frente
do palco e fundos

1 00 MTS 1.600,00 1.600,00

Unidade
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3 5802 Palco profissional tamanho 12x08
metros = 96 metros quadrados, com 02

Palco profissional tamanho 12x08

metros = 96 metros quadrados, com 02
(dois) metros de altura (do chão ao Piso

do Palco) estrutura em aço, pé direito de

9,5 metros, espaço pe direito até

cobertura de 06 metros com escada de

acesso lateral, cobertura em lona anti

chamas, fechamentos nas laterais em

tela preta e fundo em tela preta, piso de

madeira de assoalho

02 camarins tamanho de 05x05 metros =

25 metros2 cada.

01 house mix para som e com 02 arcas
de serviços de 09 metros2 cada para 03
(três) dias de evento.

INCLUSO ART

1,00 UN 26.933,33 26.933,33

TOTAL 38.596,83

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. pARTtCrpAÇÃO NA DTSPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico
www.qov.brlcompras

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de

\_ Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal , para acesso ao sistema
e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao orgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão paÉicipar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

Página 4 de 35
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-011
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.qov.br - wunv.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
75

\-

ESTADO DO PARANA

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

D pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. TNGRESSO NA DTSPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou

modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de14 anos, na condição de aprendiz, nostermos
do artigo 7", XXXIll, da Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçáo de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).
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3.10.1.Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e

para o orgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema paa o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances

também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo

tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta e de R$ í0,00
(dez reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em

razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido paa a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 . contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a
contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

5.6.í. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisorias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paru a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

horário paru a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAçÃO ExlGlDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião (w\ /w. portaldatra nsparencia. qov. brlceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (mrvw.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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6.2.1 . Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e ud' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf . apps.tcu. qov. br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6,3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçáo dos fornecedores será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmaçáo daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, apos solicitação da Administração, sob pena

de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário paÂ a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
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6.8.1. Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CoNTRATAçÃO

7.1, Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o pazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de O2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

7 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

7 .3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.

7.4. O ptazo de vigência da contratação e de 06 (seis) meses, contados a partir da data de

assinatura, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçOES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. í55 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.í.í. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigid e paÂ o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

8.1 .1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.'1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
ptazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a8.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
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8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

s, DAS DTSPOSIÇOES GERATS

9.1 . O procedimento será divulgado no Sistema de Compras do Governo Federal

(www.qov.br/compras) e no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas - PNCP, e encaminhado

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,

por mensagem eletrônice, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9,4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
ptazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão' 
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observaráo o horário de Brasília-DF, Inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
\- Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo de contrataçáo.

9.1 l. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, pata todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1.ANEXO l- Documentação exigida para Habilitação

9.13.2.ANEXO ll - Termo de Referência;

9.13.3.ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

r- 9.13.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

9.13.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato.
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ANEXO l- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

I Habilitaçãojurídica:

1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia! em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de

designação de diretoria em exercício.

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs.

1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais q municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartorio
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa;

Página í5 de 35
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.81 14, X - 86.250-0í 1

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - wrvrry.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ,
86NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão parc a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5. Das declarações

5.1 . Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema

eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo; c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição

Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edita!.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP, se for o caso:

6.1. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação
da condição de microempresa, dê empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a arl. 49 da Lei Complementar
Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo !V deste edital.
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ANExo r - TERMo DE REFERÊrucn

í. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de seruiços consistindo no
fornecimento de gerador de energia, grade, palco profissional e camarins, para realização de

shows artísticos no evento do 35o aniversário de Nova Santa Bárbara, incluindo montagem,
preparo e desmontagem dos itens sem custos adicionais, no período de 09 a 11 de maio de 2025,
através de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, lll, "a" da Lei no 14.13312021.

2. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

Página 17 de 35
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43. 3266.81 14, X - 86.250-0í 1

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.oov.br

1 - Lote 001

1 11728 Locação de 01 (um) gerador com

instalação e apoio técnico. Período de 4
(quatro) horas por dia. Gerador 250 kva

aterrado. Distribuição: Sistema de

distribuição (PRO-POWER) 220v 60hz
aterrado. Transformador 2201110v 60

hz. Aterrado, para os dias 09 a 11l05 de

2025.

3,00 UN 3.354,50 10.063,50

2 2626 Locação de 40 (quarenta) mestros de
grade (gradil) de isolamento para frente
do palco e fundos

1,00 MTS 1.600,00 1.600,00

3 5802 Palco profissional tamanho 12x08

metros = 96 metros quadrados, com 02
Palco profissional tamanho 12x08

metros = 96 metros quadrados, com 02
(dois) metros de altura (do chão ao Piso

do Palco) estrutura em aço, pé direito de
9,5 metros, espaço pe direito até
cobertura de 06 metros com escada de
acesso lateral, cobertura em lona anti

chamas, fechamentos nas laterais em
tela preta e fundo em tela preta, piso de
madeira de assoalho

02 camarins tamanho de 05x05 metros =
25 metros2 cada.

1 00 UN 26.933,33 26.933,33

Nome do produto/serviço Unidade Preço
máximo
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATA

2.1. A Prefeitura Municipal, promove anualmente as programaçóes dos eventos de nossa cidade,

eventos que já são tradicionais no município e região. Diante do exposto tem-se a necessidade da

contratação de empresa especializada para fornecimento dos serviços conforme descrito, para que

a cidade mantenha os padrões que vem realizando ano após ano, com recursos proprios.

2.2. Salientamos que a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura não dispõe do serviço

ora solicitado, que deverá ser entregue com a liberação do gestor técnico. Além disso, todas as

despesas de transporte de materiais, mão de obra, ferramentas, maquinários, equipamentos,
montagem, desmontagem, leis sociais, instalações e acidentes com terceiros, correrão por conta

exclusiva da empresa contratada e estão contidos no preço orçado. Todos os materiais necessários
paru a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada e deverão ser aprovados pela

fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado.

2.3. A contratação será efetuada mediante Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, lll, "a" da

Lei no 14.13312021 h$a vista, anexo termo de julgamento fornecido pela agente de contratações, no
qual consta como fracassado o certame anterior de locação de gerador.

2.4. A festividade em comemoração do aniversário do município é realizada todos os anos e

conforme documentos anexos, houve planejamento e efetiva realizaçáo de pregão eletrônico, porém,
o certame restou fracassado, por esta razáo e conforme disposição legal reputa-se adequada e

dentro da legislação efetuar Dispensa de Licitação (artigo, 75, lll, "a" da Lei no 14.13312021).

3. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVTçOS

3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, conforme apresentado em Estudo Técnico
Preliminar já elaborado no ETP.

4. DESCRTçÃO DOS SERVrçOS

4.'1. Os serviços serão executados pela Contratada da seguinte forma:

4.1.1. Os serviços deverão estar disponíveis e executados no Palco da Praça Gentral, localizado
na Avenida lnterventor Manoel Ribas, até às 17:00 horas do dia 0910512025 (ou seja, estartudo
preparado nesta data e horário).

5. DO PRAZO PARA PRESTAçÃO OO SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser prestados entre os dias 09 a 11l05 de 2025, incluindo montagem,
preparo e desmontagem dos itens sem custos adicionais.
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6. PRAZO DE UGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de

assinatura.

7. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS

7.1 . Avenida Cicero Bittencourt Rodrigues e lnterventor Manoel Ribas, palco central.

8. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exiglr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado, anotando em

registro proprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber.

9. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

9.1 . Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer e utilizar os materiais e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

\, pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade;

9.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução dos serviços;

9.5. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.6. Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado;
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9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

í0. coNTRoLE E FTSCALIZAÇÃO DA EXECUçÃO

10.1. A fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

impeíeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14J3312021.

1í. CRITÉRIOS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

í1.1. RECEBIMENTO

1'1.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de carátertécnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts. 22, X

e 23, X do Decreto no 11.246, de 2022).

11.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

ser paga.

11.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico ( rt.22, X, Decreto
no 11.246, de 2022).

11.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo
(Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

11.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.

11.í.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

íí.1.6.í. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

1'1.1.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório.

í 1.1.6,3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única mediçáo de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei no 14133, de 2021).

11.1.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

1í.1.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

11.1.7.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

\- encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

11.1.8.Os serviços serão recebidos definitivamente no ptazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

11.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

11.'1.'10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

11.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

11.2. LtQUTDAçÃO

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 70, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

11.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da no 14.133. de 2021

11.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

11.2.3.1. o ptazo de validade;
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11.2.3.2. a data da emissão;

11.2.3.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

11.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

11.2.3.5. o valor a pagar; e

11.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

11.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovaÇão da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de 2021.

11.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razào que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NonuATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

11.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, porescrito,pata que, no ptazo de 05 (cinco)dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

'11.2.8. Não havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

11.2.'10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

11.3. PRAZO DE PAGAMENTO

'11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ÍI/IE no

77, de 2022.

11.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
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em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
1= (TX) | =

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

í1.4. FORMA DE PAGAMENTO

11.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

11.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

11.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

\- Lei Complementar.

12. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

12.í. As exigências de habilitação jurÍdica e de regularidade fiscal e trabalhista sáo as usuais paru a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

12.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

í2.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatÍveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

í3. DOS REGURSOS ORçAMENTÁRIOS.

13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:
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ANEXO il!- DECLARAçÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edita! Dispensa Eletrônica no XX2025

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no , CEP: na cidade de

Estado do _, telefone (_) _: por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

! b) que está ciente e concorda com as condições contidas no editale seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

\- 0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA AÁNSRRA - PN

Referência: Edita! Dispensa Eletrônica no XX2025

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua no CEP: na cidade de

Estado do telefone (_) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a) inscrito (a) no CPF no

eRGno DECLARA, para os fins dispostos na Dispensa

Eletrônica n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006',

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123,

de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no '188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1 1488/2007 .

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedaçóes constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14J3312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE GONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO <NUMEROGONTRATO>12025, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM E>

Referente a Dispensa Eletrônica n' 612025

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561 .080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,222, centro, Nova

Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro,

casado, portador do RG no SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e

a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF nO

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada

CONTRATADA, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa

SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa Eletrônica n" 612025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)
cl.l. O objeto do presente instrumento é a dontratação de empresa especializada para

prestação de serviços consistindo no fornecimento de gerador de energia, grade, palco
profissional e camarins, para realização de shows artísticos no evento do 35o aniversário de
Nova Santa Bárbara, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

t.2. Objeto da contratação: <ITENS.CONTRATO#T>

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

L3.3. A Proposta do Contratado; e

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - DESGRTçÃo Dos sERVrços

2.1 . Os serviços serão executados pela Contratada da seguinte forma:

2.1 .1. Os serviços deverão estar disponíveis e executados no Palco da Praça Central, localizado na
Avenida lnterventor Manoel Ribas, até às 17:00 horas do dia 0910512025 (ou seja, estar tudo
preparado nesta data e horário).
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cLÁusuLA TERcETRA - Do pRAzo eARA eRESTAçÃo oo sERVtço

3.1. Os serviços deverão ser prestados entre os dias 09 a 11105 de 2025, incluindo montagem,
preparo e desmontagem dos itens sem custos adicionais.

cLÁusuLA QUARTA - Do LocAL DA PRESTAÇÃo Dos sERVrços

4.1. Avenida Cicero Bittencourt Rodrigues e lnterventor Manoel Ribas, palco central.

cLÁusuLA eurNTA - ucÊNcrA E pRoRRocAÇÃo.

5.1. O ptazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de

assinatura.

cLÁusuLA sExTA- MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, lV, Vil e
xvil)

6.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - SUBCoNTRATAçÃo

7.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA oITAVA - PAGAMENTO (art. 92, V e V!)

8.1. PREçO

8.1.'1. O valor total da contratação é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>)

8.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

8.2. FORMA DE PAGAMENTO

8.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partirdo
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

8.3.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll clo art 75 cla I ei no 14 133 cle ?O21 o ptazo máximo para o recebimento definitivo
será de ate í0 (dez) dias úteis
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8.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

8.3.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,

alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo

com oArtigo 1o, §6o,da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,

não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do

lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

8.3.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou
jurídicas porserviços e produtos elencados noArtigo 40,da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de
1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

8.3.6. Caso o fornecedor registrado seja inscrito no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a
retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita

Federal no. 765, de 02 de agosto de2017.

8.3.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à

faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
( Í1.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota
efetiva é de 2o/o. ( tl. 21, § 4o, ll).

8.3.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,
a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pela contratante, conforme
determina a LC no 12312006 em seu arl.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

8.3.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores
e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do
respectivo enquadramento legal.

8.3.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços o fornecedor registrado realize mudança
de regime tributário, a situação deverá ser comunicada a contratante, através de ofício encaminhado
ao fiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o

novo regime adotado.

8.3.1 1 . Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se
realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo
13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo
Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na
primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS
através do sistema PGDAS.
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8.3.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme At1. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo
as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

5, de 25 de maio de 2017.

8.3.13. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, o fornecedor registrado deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de seruiços mediante cessão de
mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

8.3.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

ptazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

\- acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.3.15. Persistindo a irregularidade, o fornecedor registrado deverá adotar as medidas necessárias
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.

8.3.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
I = (TX) | = -- - percentuar da taxa anuar = 6%

365

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAÇÕES OO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
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9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos seruiços, fixando ptazo paru a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber.

cLÁusuLA DÉctMA - oBRtGAçÕeS OO CONTRATADO (art. 92, XlV, XV! e XVll)

10.1 . Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com

a alocaçáo dos empregados necessários ao peíeito cumprimento das cláusulas contratuais, além

de fornecer e utilizar os materiais e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em

sua integralidade;

10.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução dos serviços;

10.5. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

10.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado;

10.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xt! e Xilt)

1 1 .1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - rNFRAÇoES E sANÇÕes eoutNtsrRATtvAS (aÉ. 92, xtv)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14,133, de 202'1);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "ê", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aft. 156. §5o. da Lei no 14.133, de

2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 15o/o (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa art. 156 7o da Lei no 14.133 de 2021

12.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
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art. 158 da Lei no 14.133. de 2021 ,para as penalidades de impedimento de licitare contratare de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (ad. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12 846 de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,\-
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ad. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14. 1 33, de 2021 )

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de

Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná). (Art. 16'1, da Lei no

14.133, de 2021)

1210. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.11. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
adminístrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na
forma da lnstrueão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

clÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (art. 92, Vt[)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
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c USULA CIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, !ll)
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14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉGIMA QUTNTA - ALTERAçOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - puBLtcAÇÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉctMA sÉrtma - FoRo (art.92, §ío)

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme arl.92, §1o da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

Fonte
de

recurso

da fonteNatureza
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ESTADO DO PARANÁ

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

Fiscal do Contrato
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1610412025

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica do Aviso e minuta do Contrato,
referentes à Dispensa Eletrônica n.o 612025, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços consistindo no fornecimento de gerador de
energia, grade, palco profissional e camarins, para realização de shows artísticos no
evento do 35o aniversário de Nova Santa Bárbara, em atendimento ao disposto no
art, 53, da Leí no 14.133, de 1o de abril de 2021.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenci

Elaine C
Ag

Portaria n'612025

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná-E-E-mails-Iiçi-taça-s.@n-qh.p-t"g-o-y_,b-I-tytyw,_n-sbp_r.gs_v.br.

na Lud
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PARECER JURíDICO

Dispensa Eletrônica n" 6/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

fornecimento de gerador de energia, grade, palco profissional e camarins, para

realização de shows artísticos no evento do 35' aniversário de Nova Santa

Bárbara.

Valor máximo: R$ 38.596,83 (trinta e oito mi!, quinhentos e noventa e seis reais e

oitenta e três centavos)

Solicitante: Setor de Licitações

í. RELATORIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Compras e Licitações

deste município visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal

acerca da possibilidade de contratação direta, mediante dispensa de licitação, pata

"contratação de empresa especralizada para prestação de serviços de fornecimento de

gerador de energia, grade, palco profissional e camarins, para realização de shotvs

aftísticos no evento do 35' aniversário de Nova SanÍa Bárbara.", com base nos artigos

75, ll e lll, "a", da Lei no 14.13312021, para atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura e do Gabinete do Prefeito Municipal.

Com o expediente, dentre outros, foram encaminhados os seguintes

documentos:

- Relatorio e planilha de pesquisa e análise crítica de preços;

- Justificativas de dispensa de estudo técnico preliminar;

- Termos de referência elaborados pelo Gabinete e Secretaria Municipal de

Educação, Esporte e Cultura;

- Relatorio de dotação orçamentária elaborado pelo Setor de Contabilidade

Municipal;

- Autorização do Prefeito Municipal para realização da dispensa de licitação;

na1de10
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- Copia da Portaria n' 6 de 20 de janeiro de 2025, que nomeia agente de

contratação, pregoeiro, e quique de apoio para conduzir os atos das licitaçóes e

contratações do executivo municipal;

- Minuta do aviso de dispensa eletrônica, contendo os seguintes anexos: (i)

documentação exigida paru habilitação; (ii) termo de referência; (iii) modelo de

declaração unificada; (iv) modelo de declaração de microempresa e empresa de

pequeno porte; (v) minuta de termo de contrato.

E o relatorio

2. DO PARECER JURíDICO

O presente procedimento é elaborado sob a egide da Lei n" 14.13312021,

desta forma, conforme consta do art. 53, do referido diploma legal, encerrada a fase

preparatoria, o processo licitatorio seguirá para o orgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n' 14.13312021), devendo compreender

todas as etapas da "fase preparatória", não ficando limitada à minuta do edital e do

instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art. 53, §

1o, I e ll, da Lei n' 14.13312021), o parecer jurídico apreciará o processo licitatorio

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, devendo ser redigido

em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de

todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideraçáo na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatório, está

inserida na lógica do controle preventivo e gestão de riscos das contratações, atuando

numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o art. 169, ll e § 3", da Lei n"

14.133t2021.
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Por fim, é necessário destacar que o controle prévio de legalidade também

será realizado nas contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,

ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de

seus termos aditivos, conforme prescreve o § 4o, do art. 54, da Lei n" 14.13312021.

2.í. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDIGA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme aft. 53, § 4o, da Lei n"

14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior

de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições

deste orgão de consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante destacar a

lição do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-89):

Evidentemente, a Leinão confere ao órgáo de assessoramento jurídico
a atribuiçáo de imiscuir-se em questôes de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecçáo dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatoria, a assessoria jurídica
deve ater-se à verificaçâo de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mÍnimo,
exigências de justificativas específicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestaçóes técnicas quando passíveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

Neste sentido, cabe esclarecer que não é papel do órgão de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente

público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitaçóes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência.4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Ediçôes Técnicas, 2021.

1.0 9
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sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de

competências.

Salienta-se, ainda, que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da propria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Náo obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

Com efeito, pade-se da premissa básica de que ao propor a solução

administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando

em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

Feitas estas considerações, passa-se à análise estritamente iurídica do

presente processo.

3. FUNDAMENTAçÃO

O Setor de Compras e Licitações deste município solicitou parecer a esta

Procuradoria Jurídica Municipal acerca da possibilidade da realização de contrataçóes

via dispensa de licitação fundadas no art. 75, ll e lll, "a", da Lei n' 14.13312021, para

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de

gerador de energia, grade, palco profissional e camarins, para realizaçáo de shows

artísticos no evento do 35" aniversário de Nova Santa Bárbara.

Conforme se observa dos documentos enviados para análise, a

Administração Municipal pretende realizar a dispensa eletrônica, utilizando-se como

critério de julgamento o menor preço por item.

Página 4 de 10
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licitação realizada anteriormente para contratação do objeto ter restado fracassada,

dessa forma fundamenta a dispensa no art. 75, lll, "a" , da Lei n' 14.13312021, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

tI
lll - para contrataçáo que mantenha todas as condiçóes definidas em
edital de licitaçáo realizada há menos de 1 (um) ano, quando se
verificar que naquela licitação:
a) não surgiram licitantes interessados ou nâo foram apresentadas
propostas válidas;

A referida contrataçáo, conforme informado pelo setor solicitante não deverá

ultrapassar o valorde R$ 10.063,49 (dez mil, sessenta e três reais e quarenta e nove

centavos), conforme orçamentos encartados no procedimento em questão.

Já no que se refere a contratação de palco profissional com 02 (dois)

camarins, e locação de grade de isolamento para frente do palco, a Secretaria Municipal

de Educação, Esporte e Cultura, aduz que estas podem ser realizadas diretamente, via

dispensa, com fundamento no art. 75, ll, da Lei n" 14.13312021, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitaçáo:
t1
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Para a contratação do palco profissional, conforme especificações

constantes do termo de referência, a solicitante informa que o valor máximo será de R$

26.933,33 (vinte e seis mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos),

enquanto paru a locação da grade de proteçáo o valor máximo será de R$ 1.600,00 (um

mil e seiscentos reais).

Assim, o somatorio dos itens, segundo informado pelo setor de Licitações,

tem valor máximo estimado em R$ 38.596,83 (trinta e oito mil, quinhentos e noventa e

seis reais e oitenta e três centavos).

Neste contexto, convém observar que a Lei no 14.13312021, ao regulamentar

o art.37, XXl, da Constituição Federal/1988, especifica algumas exceções em que a

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível.

L 1r.
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As hipoteses para que o administrador dispense a obrigação de rcalizat

licitação como condição para contratar estão taxativamente previstas no art. 75, da Lei

n" 14.13312021, em tazáo de se tratar de uma exceção ao dever constitucional de

realizar licitação previamente à celebração do contrato (art. 37, XXl, CRFB/1988).

Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75,

da Lei no 14.133121. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade

de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Com relação à dispensa em razâo do valor do objeto, nos moldes previstos

no artigo 75, ll, da Lei no 14.133121, com atualização de valores dada pelo Decreto no

12.34312024, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de

recursos inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais

e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras.

Sabe-se que cabe ao administrador Íazer a análise do caso concreto, com

relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da

eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona, não se olvidando

dos princípios que regem a Administração.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

Íormalizaçáo de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração.

Neste sentido, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administração Pública, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos

de aquisição de menor valor. A propria publicação do aviso de Dispensa é

exemplificativa dessa evolução.

O caso concreto em análise se fundamenta em parte no inciso ll, do art. 75,

e também no inciso lll, "a", do mesmo dispositivo da Lei n' 14.13312021, sendo que, de

fato, restou fracassada a licitação na modalidade pregão eletrônico 412025, que tinha

Páe 6de10
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como objeto a contratação dos serviços de gerador para os dias 9, 10 e 1 1 de maio de

2025, e os outros dois objetos pretendidos (palco e grade), conforme se extrai dos

documentos constantes do expediente, apresentam valores inferiores ao limite

estabelecido no artigo 75, ll, da Lei no.14.133121, atualizado pelo Decrelo 12.34312024.

Assim, a priori, percebe-se que é possível a realização da pretensa

contratação direta.

Cumpre esclarecer, no entanto, que para a contratação direta devem ser

cumpridos os requisitos previstos no art. 72, da Lei n" 14.13312021, apresentando-se os

seguintes documentos:

Art.72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
! - documento de formalizaçâo de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstraçâo da compatibilidade da previsáo de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl- razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Neste ponto, este Procurador entenda que o ETP, apesar da existência de

situações em que pode ser dispensado, é documento necessário da fase preparatória

da licitação, bem como da contratação direta.

Como instrumento de um adequado planejamento, é imprescindível que a

Administração adote como praxe a realizaçáo de estudos preliminares para com dados

empíricos e informações objetivamente verificáveis e sob o prisma da eficiência à

configuração do mercado - embasar a delimitação da solução mais adequada para o

atendimento da demanda administrativa formalizada no documento inicial do processo.

Nada obstante, destaca-se que no presente processo tanto a Chefe de

Gabinete do Prefeito, quanto Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura
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apresentaram justificativas para dispensa de realizaçáo dos estudos técnicos

preliminares.

Neste cenário, convém lembrar que a Administração Municipal editou o

Decreto n" 1312023, regulamentando as contrataçoes públicas realizadas com base na

Lei n' 14.13312021, cujo arl.24, l, prevê que é facultada a elaboração do ETP nas

hipoteses dos incisos I (valor), ll (valor), lll (licitação deserta ou fracassada), Vll (casos

de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave

perturbação da ordem), Vlll (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7o do

art. 90 (remanescente de obra) da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 .

Conforme se observa dos documentos juntados, a dispensa de realização

do ETP, em tese, encontra fundamento no referido Decreto Municipal.

Os demais requisitos do aft. 72, passíveis de cumprimento até a presente

fase, salvo interpretação diversa, estão contemplados no presente procedimento.

Destaca-se, ainda, que a minuta do termo de contrato enviada previamente

com o presente expediente atende aos requisitos mínimos previstos na Lei no

14.13312021 (art. 92).

Quanto à verificação de existência de recursos financeiros previamente à

realizaçáo da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário

para suportar tal despesa, conforme indicação feita pelo Departamento de Contabilidade

do município através de apresentação do saldo de contas de despesas.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta via

dispensa de licitação, substancial restar comprovado que não haja processo licitatorio

em curso com o mesmo objeto a ser contratado. Para tanto, recomenda-se que seja

anexada ao presente processo a manifestação do setor de contratos/compras sobre a

existência ou não de procedimento licitatorio ou contrato vigente para fornecimento dos

itens.

1,74
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Ressalva-se, ainda, que devem ser observados os limites dos somatórios

mencionados no arL.75, § 10, da Lei n" 14.13312021, o que deve ser certificado nos

autos pelo setor competente.

Na forma do art. 75, § 30, da Lei n" 14.13312021, deve ser observado o prazo

mínimo de divulgação prévia da contratação.

Desta forma, ainda que, em tese, seja possível arealizaçáo de procedimento

licitatório, no presente caso, considerando que se trata de serviço e o valor é inferior ao

limite legal, bem como de licitaçáo fracassada, a decisão do administrador em realizar

ou não a licitação é discricionária, conforme critérios de conveniência e oportunidade.

Cumpre ressaltar, no entanto, que não cabe à assessoria jurídica avaliar

critérios de vantagem e conveniência desta contratação, pois, trata-se de prerrogativas

exclusivas do gestor, que fogem da competência desta Procuradoria.

No entanto, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios

atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e

julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei n" 14.133/2021, tais

como a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de

que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão

da Administração Pública.

Sendo assim, cabe apenas informar que as reÍeridas contratações,

enquadram-se nas hipoteses de dispensa de licitação, definidas nos incisos ll e lll, "a",

do art. 75, da Lei n' 14.13312021, tomando por referência única e exclusivamente o valor

informado.

Por fim, é necessário alertar que, na forma do art. 73, da Lei n' 14.13312021,

"na hipotese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro,

o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano

causado ao erário, sem prejuízo de outras sançÕes legais cabíveis".

115
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4. CONCLUSÃO

Em face do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela

possibilidade jurídica da contratação direta, via dispensa de licitação, conforme ar1.75,

ll e lll, "a", da Lei n" 14.13312021, desde que sejam observadas as ressalvas e

recomendações feitas no presente parecer, cabendo à autoridade administrativa

competente a decisão final de mérito.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaco que o presente parecer não possui condão vinculativo ou

obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato avaliar

as questões de conveniência e oportunidade.

Por fim, encaminho o expediente à autoridade superiot paru apreciação

Nova SantaBárbaralPR, 17 de abril de2025.

t

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 1 18.675
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CORRESPONDÊNC!A INTERNA

,

NOVA SANTA BARBARA 777

Nova Santa Bárbara, 17 de abril de 2025

De: Gabinete do Prefeito e Secretaria de Educação, Esporte e da Cultura.

Para: Departamento De Licitações

Assunto: Parecer Jurídico/Solicitação do Setor de Licitação

As Secretarias Municipais acima descritas e Gabinete do Prefeito vêm por

intermédio da presente, em resposta ao Parecer Jurídico referente à Dispensa Eletrônica no

612025, que trata da contratação de empresa especializada para prestação de serviços

consistindo no fornecimento de gerador de energia, grade, palco profissional e camarins,

para realização de shows artísticos no evento do 35o aniversário de Nova Santa Bárbara.

Portanto, consideramos que os limites de somatórios mencionados no artigo 75, §1o, da Lei

no 14.13312021, foram observados.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

ns Pereira

C de Gabinete

S ida Braz de Lima

Secretaria Municipal De Educação, Esporte E Cultura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43-3266-8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.eov.br
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coRRESPoNoÊncn NTERNA

DE: Departamento de Compras

PARA: Setor de Licitação

05t2025

DATA:1710412025

,

Conforme solicitado, venho, por meio deste, informar a Vossa Senhoria

que, na presente data, não há, no âmbito deste Município, processo licitatório em

andamento ou contrato vigente que tenha por objeto a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços consistentes no fornecimento de gerador

de energia, grade de isolamento, palco profissional e camarins, destinados à

realizaçâo de eventos no Município de Nova Santa Bárbara.

Atenciosamente,

\

f,^§"
Patrícia de Souza dos Anjos

Departamento de Compras

Recebido por: I I
Nome Assinatura Data
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔI.IICI N'6/2025

Processo Administrativo n.o 2912025

coNTRATANTE (UASG)

985457

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços consistindo no
fornecimento de gerador de energia, grade, palco profissiona! e camarins, para realização de
shows artísticos no evento do 35o aniversário de Nova Santa Bárbara.

VALOR TOTAL DA GONTRATAÇÃO

R$ 38.596,83 (trinta e oito mil, quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e três centavos).

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrR:

REFE IADEH RIO: de Brasilia/DF

ENDEREçO ELETRÔNtGO: Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras)

Critério de Julgamento:

Menor preço / por item

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUI PARADAS

NÃO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8í 14, 8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

2025
loz 
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2025
lo

7 .002. 13. 392. 0320 .2026 032380 3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2025
lo

7 .002.13. 392. 0320 .2026 032380 3.90.39.00.00 Do Exercício

Dotações

Exercíci
o

Conta Funcional programática Natureza
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Informamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de
pesquisa da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame.
(ex.: 9000612025l,.
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MUNrcíPro DE NovA sANTA eÁneaRA

Avrso DE DTSpENSA ELETRôuca No 6/202s

Processo Administrativo n.o 2912025

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da por meio
da Agente de Contratação designada pela Portaria n" 612025, realizará Dispensa Eletrônica, com

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de
1o de abril de2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021e demais legislação aplicável.

INíCIO FASE DE LANCES: Dia 28t04t2025 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: de Brasí!ialDF

ENDEREçO ELETRÔNtCO: Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras)

1. oBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa paru a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços consistindo no fornecimento de gerador
de energia, grade, palco profissional e camarins, para realização de shows artísticos no
evento do 35o aniversário de Nova Santa Bárbara, por dispensa de licitação, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

P na3de35
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43. 3266.81 14, Á - 86.250-01 í
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

1 11728 00 UN 3.354,50 10.063,50

2 2626 Locação de 40 (quarenta) metros de
grade (gradil) de isolamento para frente
do palco e fundos

1,00 MTS 1.600,00 1.600,00

Lote: 1

Quantidade
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5802 Palco profissional tamanho 12x08
metros = 96 metros quadrados, com 02
Palco profissional tamanho 12x08
metros = 96 metros quadrados, com 02
(dois) metros de altura (do chão ao Piso
do Palco) estrutura em aço, pe direito de
9,5 metros, espaço pe direito ate
cobertura de 06 metros com escada de
acesso lateral, cobertura em lona anti

chamas, fechamentos nas laterais em

tela preta e fundo em tela preta, piso de

madeira de assoalho

02 camarins tamanho de 05x05 metros =

25 metros2 cada.

01 house mix para som e com 02 arcas
de serviços de 09 metros2 cada para 03
(três) dias de evento.

INCLUSO ART

I t 00 UN 933,33 933,33

TOTAL 38.596,83

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTTCTPAçÃO NA DTSPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico
www.oov.br/compras

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
\- Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema

e operacionalizaçáo.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao orgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acordão no 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DTSPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou

modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"

em campo proprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de14 anos, na condição de aprendiz, nostermos
do artigo 7", XXXIll, da Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçáo de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).
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3.10.1.Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e

para o orgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema paru o envio de lances públicos e sucessivos,

\- exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances

também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecervalor inferior ou maior percentual de desconto em relação

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ í0,00

\- (dez reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conÍormidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 . contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inÍeriores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no'chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos paru fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classiÍicado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da Un ião (www. porta ldatra nsparencia. qov. brlceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveís por Atos de !mprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "b", "c" e ud' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
( https ://certid oesa pf . a pps. tcu. o ov. br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para veriflcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6,2,2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos Íornecedores será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena

de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário parc a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Direta.
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6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. GoNTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7 .2. O adjudicatário terá o ptazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

\- assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

7 .3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisáo são aquelas previstas nos artigos 137

\- e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.

7.4. O ptazo de vigência da contratação e de 06 (seis) mêses, contados a partir da data de
assinatura, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habllitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. í55 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1 .1 . dar causa à inexecução parcial do contrato;
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1 .6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1 .9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

8.1 .1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1 .1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
ptazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a8.1.1?
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
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8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

e. DAS DTSPOSIçOES GERATS

9.I . O procedimento será divulgado no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.qov.br/compras) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, parua contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

\- ao prócedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negocio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observaráo o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídlca, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

\_ Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

9.13.2.ANEXO ll - Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

v 9.13.4.ANEXO lV - Modelo de Declaração de M e Empresa de Pequeno Porte;

9.13.5. ANEXO V - Minuta de Termo de
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ANEXO !- DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

I Habilitaçãojurídica:

1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia! em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de

designação de diretoria em exercício.

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de cedidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartorio
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa;
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4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão paa a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema

eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentade compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

\_ convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo; c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

!, 5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Gondição de ME ou EPP, g for o caso:

6.1. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação
da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a aft.49 da Lei Complementar
Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV deste edital.
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ANExo u - TERMo DE REFERÊructe

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços consistindo no
fornecimento de gerador de energia, grade, palco profissional e camarins, para realização de

shows artísticos no evento do 35o aniversário de Nova Santa Bárbara, incluindo montagem,
preparo e desmontagem dos itens sem custos adicionais, no período de 09 a 11 de maio de 2025,
através de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, lll, "a" da Lei no 14.13312021.

2. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43. 3266.81 14, Á - 86.250-01 1

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.oov.br

Lote: 1-Lote001

00 UN 3.354,50 í 0 063,501 11728 Locação de 01 (um) gerador
instalação e apoio técnico. Período de

(quatro) horas por dia. Gerador 250

rrado. Distribuição: Sistema
istribuição (PRO-POWER) 220v 60h

rrado. Transformador 2201110v 60

hz. Aterrado, para os dias 09 a 11/05

5

MTS 1.600,00 1.600,002 2626 Locação de 40 (quarenta) mestros de

grade (gradil) de isolamento para frente

do palco e fundos

1 00t

3 5802 Palco profissional tamanho 12x08

metros = 96 metros quadrados, com 02

Palco profissional tamanho 12x08
metros = 96 metros quadrados, com 02

(dois) metros de altura (do chão ao Piso

do Palco) estrutura em aço, pé direito de
9,5 metros, espaço pe direito até
cobertura de 06 metros com escada de
acesso lateral, cobertura em lona anti

chamas, fechamentos nas laterais em

tela preta e fundo em tela preta, piso de

madeira de assoalho

02 camarins tamanho de 05x05 metros =
25 metros2 cada.

1 00 UN 26.933,33 26.933,33

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

maxtmo
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRA

2.1. A Prefeitura Municipal, promove anualmente as programações dos eventos de nossa cidade,

eventos que já são tradicionais no município e região. Diante do exposto tem-se a necessidade da

contratação de empresa especializada para fornecimento dos serviços conforme descrito, para que

a cidade mantenha os padrões que vem realizando ano após ano, com recursos próprios.

2.2. Salientamos que a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura não dispõe do serviço
ora solicitado, que deverá ser entregue com a liberação do gestor técnico. Além disso, todas as

despesas de transporte de materiais, mão de obra, ferramentas, maquinários, equipamentos,

montagem, desmontagem, leis sociais, instalações e acidentes com terceiros, correrão por conta
exclusiva da empresa contratada e estão contidos no preço orçado. Todos os materiais necessários
parc a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada e deverão ser aprovados pela

fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado.

2.3. A contratação será efetuada mediante Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75,lll, "a" da

Lei no 14.13312021 haja vista, anexo termo de julgamento fornecido pela agente de contratações, no
qual consta como fracassado o certame anterior de locação de gerador.

2.4. A festividade em comemoração do aniversário do município é realizada todos os anos e

conforme documentos anexos, houve planejamento e efetiva realizaçáo de pregão eletrônico, porém,

o cedame restou fracassado, por esta razáo e conforme disposição legal reputa-se adequada e

dentro da legislação efetuar Dispensa de Licitação (artigo, 75, lll, "a" da Lei no 14.13312021).

3. DA CLASSTFTGAçÃO DOS SERVrÇOS

3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, conforme apresentado em Estudo Técnico
Preliminar já elaborado no ETP.

4. DESCRTÇÃO DOS SERVTÇOS

4.1. Os serviços serão executados pela Contratada da seguinte forma:

4.1.1. Os serviços deverão estar disponíveis e executados no Palco da Praça Central, localizado
na Avenida lnterventor Manoel Ribas, até às 17:00 horas do dia 0910512025 (ou seja, estar tudo
preparado nesta data e horário).

5. DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO OO SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser prestados entre os dias 09 a 11l05 de 2025, incluindo montagem,
preparo e desmontagem dos itens sem custos adicionais.
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01 house mix para som e com 02 arcas

de serviços de 09 metros2 cada para 03

(três) dias de evento.

INCLUSO ART

38.596,83TOTAL
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6. PRAZO DE UGÊNGIA DO CONTRATO

6.1. O ptazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de

assinatura.

7. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS ERVIÇOS

7.1 . Avenida Cicero Bittencourt Rodrigues e lnterventor Manoel Ribas, palco central.

8. OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado, anotando em

registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo parc a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referêncra;

8.5" Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no

que couber.

9. OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

9.1 . Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer e utilizar os materiais e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade;

9.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução dos serviços;

9.5. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.6. Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de

Referência, no prazo determinado;

Página 19 de 35

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.81 14, X - 86.250-01 1

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.qov.br - vwvw.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA r.3 B
,

l-

ESTADO DO PARANÁ

9.7" Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

í0. coNTRoLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO

10.1. A fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens e determinando o

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o arl. 120 da Lei no 14.13312021.

11. CRITÉRrOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

11.1. RECEBIMENTO

11.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de carátertécnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts.22, X
e 23, X do Decreto no 11.246, de 2022).

11.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

ser paga.

11.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Ar1.22, X, Decreto
no 11.246, de 2022).

11.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo
(Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

11.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.

11.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.1.6.í. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

11.1.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisorio.

1 1.1.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei no 14133, de 2021).

11.1.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçóes exigíveis.

11.í.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

11.1.7.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

11.1.8.Os serviços serão recebidos definitivamente no ptazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados
do recebimento provisorio, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, apos a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

11.1.9. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do ar1. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.10. Nenhum ptazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

11.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

\,. do contrato.

1í.2. L|QUtDAçÃO

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá optazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7o, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

11.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de q ue trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021

11.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

11.2.3.1. o ptazo de validade;
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11.2.3.2. a data da emissão;

11.2.3.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

11.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

11.2.3.5. o valor a pagar; e

11.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

11.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo apos a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

11.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133, de 2

11.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruonuATlvA No 3, DE 26DEABRIL DE 2018).

11.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, porescrito, para que, no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual perÍodo, a critério do contratante.

11.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

11.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

11.3. PRAZO DE PAGAMENTO

11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME no

11.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
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em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
|=(TX) l=

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

\- 1í.4. FORMA DE PAGAMENTO

'11.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

11.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

11.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

\- Lei Complementar.

12. CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

12.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

12.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

í3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

í 3.1 . As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:
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,

ns Pereira

\-

Ang

de Gabinete

SimoniA idaBraz de Lima

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura
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ANEXO !il - DECLARAçÃO UNIFTCADA (MODELO)

, COm

na cidade de

\,-.

telefone (_) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a) inscrito (a) no CPF no

e RG no _, DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no editale seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a paftir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no XX2025

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no . com

endereço na Rua Do_, CEP na cidade de

Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos na Dispensa
Eletrônica n.o , sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

\_. considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123,

de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no '188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007.

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 30 da Lei

\_ Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2o do Art. 4o da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO <NUMEROCONTRATO>12025, QUE FAZEM ENTRE SI O
MuNrcrpro DE NovA sANTA aÁnaRRR E A EMpRESA
<FORN ECEDOR.GONTRATO#T&NOM E>

Referente a Dispensa Eletrônican" 612025

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,222, centro, Nova

Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,
casado, portador do RG no SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado GONTRATANTE, e
a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO R N EC E DO R. CO NTRATO#T& E N D E R E C OC O M P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.GONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF nO

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
GONTRATADA, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa

SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa Eletrônica n" 612025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a dontratação de empresa especializada para
prestação de serviços consistindo no fornecimento de gerador de energia, grade, palco
profissional e camarins, para realização de shows artísticos no evento do 35o aniversário de
Nova Santa Bárbara, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objetoda contratação: <ITENS.CONTRATO#T>

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorizaçáo de Contratação Direta elou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - DEScR!çÃo Dos sERVrÇos

2. í . Os serviços serão executados pela Contratada da seguinte forma:

2.1 .1. Os serviços deverão estar disponíveis e executados no Palco da Praça Central, localizado na
Avenida lnterventor Manoel Ribas, até às í7:00 horas do dia 0910512025 (ou seja, estar tudo
preparado nesta data e horário).
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cLÁusuLA TERcEIRA - Do pRAzo pARA pRESTAÇÃo oo sERVrço

3.1. Os serviços deverão ser prestados entre os dias 09 a 11105 de 2025, incluindo montagem,
preparo e desmontagem dos itens sem custos adicionais.

cLÁusuLA QUARTA - DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERV!çOS

4.1 . Avenida Cicero Bittencourt Rodrigues e lnterventor Manoel Ribas, palco central.

cLÁusuLA eurNTA - vrcÊNclA E pRoRRocAçÃo.

5.1. O ptazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de

assinatura.

cLÁusuLA sExTA- MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vlt e
xvilr)

6.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento deÍinitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - SUBcoNTRATAçÃo

7.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA otTAVA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

8.í. PREÇO

8.1 .1 . O valor total da contratação é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>)

8.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

8.2. FORMA DE PAGAMENTO

8.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

8.3.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 , optazo máximo para o recebimento definitivo
será de ate í0 (dez) dias úteis.
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8.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

8.3.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo

com oArtigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,
não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do
lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

8.3.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou
jurídicas porserviços e produtos elencados noArtigo 40,da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de
1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

8.3.6. Caso o fornecedor registrado seja inscrito no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a
retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita

Federal no. 765, de 02 de agosto de2017.

8.3.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à

faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
( ft. 21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota

efetiva é de 2o/o. (Atl. 21, § 40, ll).

8.3.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,

a cobrança da alÍquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pela contratante, conforme

determina a LC no 12312006 em seu art.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

8.3.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores

e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do

respectivo enquadramento legal.

8.3.1 0. Caso durante a vigência da ata de registro de preços o fornecedor registrad o realize mudança
de regime tributário, a situação deverá ser comunicada a contratante, através de ofício encaminhado
ao fiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o

novo regime adotado.

8.3.1 1. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se

realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo
13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na
primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.
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8.3.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Atl. 17 , inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo
as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

5, de 25 de maio de 2017.

\/

8.3.13. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, o fornecedor registrado deverá
apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de

mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

8.3.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará
sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

ptazo paa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.3.15. Persistindo a irregularidade, o fornecedor registrado deverá adotar as medidas necessárias

ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.

8.3.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

\- VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
|=(TX) l=

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçÕeS OO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2, Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
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9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo paÂ a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no

que couber.

cLÁusuLA DÉctMA - oBRtcAçÕes oo coNTRATADo (aÉ. 92, xtv, XV! e XVtt)

10.1 . Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além

de fornecer e utilizar os materiais e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

í0.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em

sua integralidade;

10.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução dos serviços;

10.5. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de

terceiros;

10.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado;

10.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xil e Xlll)

1 1 .1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - !NFRAçOES E SANÇÕeS ROwilNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

12.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato' 
,a
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, §2o, da Lei no 14. 133, de 2021 );

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. '156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aft. 156, §5o, da Lei no í4.133. de
2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

12.3. Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

12.4. Iodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.'133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no í4.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
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art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratare de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (ad. 156. §1o, da Lei no 14.133, de 202'1):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 de ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

\-_ na LeL no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,v

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 202'1)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de

Restrições ao Direito de Contratarcom aAdministração Pública (TCE Paraná). (Art. 161. da Lei n"

14.133. de 2021)

\- 12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na

forma da lnstrueão Normativa SEGES/ÍvIE no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (art.92, Vttt)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Dotações
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c USULA CIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉctMA QUINTA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DECTMA SÉilUe - FORO (art.92, §ío)

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme arl.92, §1o da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante
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<FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

Fiscal do Contrato
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1710412025, 13:10

Licitação

Resumo da

urgao

Dispensa de LicitaÇão

Compra Com Disputa

Sim

No da Compra

,"*^s"99"0"Q/?_-9_â9";

ld conkatação PNCP

Valor Total da Compra (R$)

38.596,83

SlASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgação

UASG de Atuação

Artigo

Lei no '14.13312021

Participação Preferencial de ME/EPP

i54

Esta Dispensa Eletrônica estará disponÍvel no Compras.gov.br em Dispensa de LicitaÇão e também no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

Modalidade de Compra Le lnciso

Percentual de enquadramento da instituição

10 %

Objeto

Quantidade de ltens

Dlvglgqr Dlspgnga Eletrtulca 
I

ção de empresa especializada para prestação de serviços consistindo no fornecimento de gerador de enengÍa,
gnade, palco proflssional e camarins, para reallzação de shows artÍstlcos no evento do 35e aniversár1o de Nova Santa
Bárbara

Disponibilizar Dispensa para Divulgação 1710412025 1 3:10:23

DispSnsa..l

l***d*^"1

111

v,,
.,

i
l*



q * **,,t 5 5
PortaI NacionaI de Contratações Púb[icas

ô ) [.c,itai,i

Aviso de ContrataÇão Direta no 90006/2025
Uitirno otLioLizoçao 17,/04 t2025

Local; Nova Santa Bárbara./PR Orgáo: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora; 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modal.idade da contratação: Dispensa Amparo tegaL Lei 14,L33/2O27, Art. 75, ll Tipo:Aviso de Conlratação Direta

Modo de disputar Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP: 17/04/2O?5 Situaçáor Divutgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas:17/O4/2025 13:10 (horário de BrasÍ[ia)

Data fim de recebimento de propostas: 28/04/2025 O7r59 (horiirio de BrasÍtia)

ld contratação PNCP: 9556108OOO0160-1-OOOO24/2025 Fonte: Compras.gor,,.br

U ou;.to,

Contratação cle empresa especiatizada para prestação de serviços consistindo no fornecinrento de gerador de energia

grade, patco profissionaI e camarins, para reatização de shorvs artÍsticos no evento do 35o aniversário de Nova Santa Bórbara

I nformação comptementar:

Confornte consta no processo

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$:18,596,83

Itens Arquivos Historico

Número : Descrição I Ouantidade ; Vator unitário estimado ; Va[or totaI estimado

\-
LocaÇào Gerador Etêtrico 3 R$ 3.354,50 RS 10,O63,50

) Grade Proteção/Guard.r

Corpo

1 R$ 1.ôOO,oO Rs 1.600,O0

I3 lnstalaçáo e Montagem de

Palco

R$ 26,933,33

Eribir: 5v :-il dê 3 itens Póqinr: I

( Voltar

1

Rs 2ô.93aJ 33
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Dispensa Eletrônica n" 6/2025

É Publicado em: 17 lO4/2025

(, objeto

Contratação rle empresa espccializada para prcstação dc serviços consistindo no

fornecimento de gerador de energia. grade, palco proÍissional e camarins. para

rcalizaçâo de shorvs artÍsticos no cvcnto do 35u aniversário dc Nova Santa

Bárhara

@ Preço máximo

R$ 38.596,83 (trinta e oíto mil, quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e

três centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos represêntantes

Dia 2B/M/2025 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa)

757

-ffi Abertura e avaliação das propostas

Dia 28/04/2025 ás'l4h00min

Local (Recebimento das propostas, <redenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

Ô Mais inÍormações

ÂÍr'avés do Portal clc Compras Governâmentais, no

site l[ÍElhunsgor'.br/complg5 - I-,ASG - 985457

I Arquivos

17/04/2025 - Aviso da Dispensa Eletrônica n" 6/2025

o Visualizar arquivo ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar

2. Forrnato clos arqrlivos poderão estar eÍn PDt,ZlP or,r RAR é necessário

ter ínstalado alguns progr.rnras para abrir os arquivos err seu

cornpr"rtador, caso tenha d(rvida clique aqg[.

\-

lmpresso en:17/04/2025 - 13:20:18



§ 2e - O Poder Legislativo poderá dentro de sua função institucional, promover o acompanhamento das reuniões

e deliberações do Conselho; L 5 B

§ 3e - O presídente, do Conselho será escolhido por meio de voto direto e aberto do grupo participante, entre

os membros da sociedade civil;

§ 4e - O cargo de presidente será exercido sem nenhum tipo de remuneração;

§ 5e - A função de conselheiro terá caráter cívico, gratuito e constituíra serviço público relevante.

§ 6e - O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, permitida a recondução;

§ 7e - As reuniões do Conselho deverão ser registradas em atas próprias, lavrada por 0L (um) secretário

executivo, escol hido pelo Conselho;

§ 8e - As decisões serão tomadas por maioria de votos e seus atos ficarão registrados nos autos do processo de

.querimento. A deliberação que aprovar o processo de requerimento será publicada no órgão de imprensa

oficial do município."

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçoes em

contrário, em especial o artigo 8" da Lei no 547 l2OLO.

Nova Santa Bárbara, 15 de abril de 2025.

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

Edição: 293212025-1041 - Oata 17 10412025

n.o 2

. Município de Nova Santa Bárbara - Paraná comunica a todos os ineressados
vçe realizará contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no

artigo 75, inciso II, da Lei rf 14.13312021, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços consistindo no
fornecimento de gerador de energia, grade, palco profissional e camarins,
para realizaçâo de shows artísticos no evento do 35'aniversário de Nova
Santa Bárbara.
INÍCro FASE DE LANCES: Dia 28t0412025 ás 08h00min (6 horas de
duração de disputa), horário de Brasília/DF.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal
(w!:Leov.b/SpmE§)

VALOR MÁXIMO - R$ 38.596,83 (trinta e oito mil, quinhentos e noventa
e seis reais e oitenta e três centavos).
lnformações e esclarecimentos poderão ser obtidos através do e-mail:
Iicitacao(á)usb.pr.sov.br e telefone; (43) 3266-8114. Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, n" 222, Centro- Nova Santa Bárbara - PR
Nova Santa Bárbara, l7 de abril de2025.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittoncourt de Moraes n'222 - Cenfio

Fone/Fax: (43) 3266-8100

\ 
-
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SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPPA. VENOA,
LOCÁÇÂO, ADMTNTSTR ÇÀO. TNCORPORÂÇÁO E
LOTEAMENToS oE IMÔVEIS E DoS EoIFIcIos EM
coNDoMlNros RFStDENctAts E coMERctAts E
scHopplNG oENTER s Do P,Í\RANÁ - sEcovt - pR

ÀssEMBLÉlA GER^L oRolNÂRtA

O SISÍEI\íA SECOVI PARANÁ, om sode no Ruo Ooutor Pedroso,
457 Centrc Cuíiúba, PR, pelo prosenlo Edital ccnv@a as Emprcsas
associ.idâs e represenladas. de Compra. Venda, Locçôo,

^dminrstração, 
IncortEÍação e LoleaÍnentos de lmôveís d6 EdiÍicios

em Condominios Rosidenciais G Conrcrciais em todo o Estado do
PaEná, m dia com s!âs obrigações s@iais junto e Sindi€to, para
Assembleia Ger€l OrdiPiirio, a ser realizada na modalidad€ viÍt(ial:

oata'.28t04r2025
Link de Reuniãor PlêtaÍoíma Zoom M€et, lO de Reunião
828 1447 4957, Link de amsso https://us06wb.zmm.us/j/
I 28 1 4,17.{ 957 ?pwd=g,ljovnlGyl ÍXo7 oAVci 1 O EbOnd4 DYd. l

Horário (1" Convocaçáor: 10 hoíss
Ordem do drà: Oiscusão ê ãprôvàÉo dás ÉDLâs do SECOVI/
PR, L,NIHAB, INPESPAR, oMA e SECOVIMEDS de CurilÉa,
Londiina e Màringá reÍêrcnlê ao er€rcicio do ano de 2024

Náo havê^do núnleÍo lêgâl de assocjado8 e íepí@ntániês
nos hoéms acinE liÉdos, a Assêmble a síá Ealizadâ om 2.
cohv@ção. @,n qualqlor núÍú6rc dê ffcsntes, aluêpasqdo
o lerhpó d€ 30 nrinutos da '1r coírv@çào, na ínosma d€la € l@al,

Curitiba. 1 7 d€ abÍil de 2025
RICARDO HIROOI TOYOFUKI.J - Presidênte

Entre em contato
conosco e so[icite

um orçamento.

Teremos o maior prazer em atendê-[o.

AVtso DE DtSpENSA ELETRôNtcA N'6/202s
Procosso Administntivo n." 29/2025

O Municlpio de Nova Santâ Bárhara - Paraná comunica a to-
dos os inlerêssâdos quê reâlizará contrataçílo direta por dis-
pensa de licitaçáo. mrn Íundanlento no anigo 75, inciso ll. da
Lei n' 1a 13312021, cuio objeto é a coDtratação de ompresa
especiãlizada para prestação de seryiços consistindo no
íornecimento de geÍâdoí de snergia, grad€, palco proÍis-
sional e camarins, para realiaçào de shows artísticos no
ov€nlô do 350 aniversário de Nova Sânta Báíbâra

tNÍclo FASE DE LANCES: Dia Zslg!e!3§ ás oshoomin (6

hoE! dê duÍagão dE dlsputâ), hoíáÍlo de BrasÍlla/OF.
ENDEREçO ELETRÔNICo: slstêmá dâ compras do Gov-
emo Fsd€rel (ww.oov-br/compías)
VALOR MÂXIMO - R$ 38.596,83 (Ílntâ e olto mll, quln-
hentos e noventa e seis reais e oitenta e três centavos),

lníoÍmaçôes e esc{aÍecimentos podeÍâo sÍ obtidos através
do e-mail: liêitacao@nsb.or.oov.br e lelefone: (43) 3266-
8114 Setor de Licitaçoos da Prefeitura Municrpal de Nova
Santâ Bárbara, sito a Rua Waltredo Bitl.ênmuí de MoÍaes.
n' 222, CenlÍo- Nova Santa Bárbara - PR

Nova Santa 8áíbara, 17 de abril de 2025

Clãudêmir Vâléíiô
PreÍeito Municipâl

SINOICATO DÀS ÉMPRESr'6 DE COI.,íPRA, VENDA.
Loc^çÃo, ADMrNrsrR^çÃo, rNcoRpoR ÇÃo r
LoTEAMENToS DE IMÓVEIS E DoS EDIFICIoS Et,4
coNDoMiNtos REstoENctAls Ê coMERctAls E
scHopptNG cEf.trER's Do PARANÁ- sEcovt - pR

ASSEMBLÉtA GERAL EXTRoRDtN/\RI^

Curitiba, 17 de abr I do 2025
RICARDO HIROOI TOYOFUKU - Presiciente

O SISÍE^,,|A SECOVI PARAN^, @m sede na Rua Doulor Pedroea.
457, Centro, Curiiiba, PR, pelo presnte Edit6lmnv@ as Empresâs,
associãdas e repaeeahdas, de Comprâ, Vênda, LocÉo,
Administráção, ln@rpoGçáo ô Loteâmentos de lmóvêis dos EdiÍcios
em Condominios Residônciais e ComerÇiârs em todc o EsEdír do
PaEná, em dia @m suas obrigaçôes wiais junlo ao Sindicato, paía
Assmbleia Gêrâl Extarcrdináía, a seríealizadá na modali\íade virlual:

Oala:2NM2O25

Llnk de Reuniáo: Plalstm Zem M@t, lO de Reunião 881 9286
7611, Link d€ a6$ htlps://us06web zúfl.u§Ji88192Ít67611?pwd=
FSmcC6kPQílúii46YSkoqyKyTOTE2si.l
Horário (1" ConvocaÇáo): 08:30 hdes

Oíd€m do diá: Disasáo, eprcvação dâ Prepostâ d€ AliêBçáo
Estaturáriâ do slsTELlÂ sEcovl/PR

Náo nav6ndo íúrera lêgal de assoclados e roproséntâíltos
nG horários acima f;xados a Asssmblêia sorá rêaliada em 2'
@nvMÉo, com qualquer númoío do píosontss ultrapassêilo
o lempo de 30 minutos da 1t qv@Éo, na mesma data o lo€1.

CIA DE INVESTIMENTOS SLÂVIERO

cNPJ N" 76.484.161/000í.60

EotTÂL OE CONVOCÂçÀO

São convo€dos os Senhores Acionistas para se reuniÍem em

Àssembleia Geral OrdináÍia, a se Íealizar no dia 29 de abril ds

2025, às 16h00, ne sedo da empresa loÉlizada â Av€nida

Presidenle Kennedy, 3878, em Curitiba (P4, paE ddiberarem sobre

a seguinte ord€m do dia:

Em assemblêla geÍal ordináíia:
l- Aprrciaçáo I votaÉo do RelatóÍlo da Oiptoria, Balanço

Patrimonial e demais D€monstÍaçôes Financsi6s refsrentes ao

ex€rcicio ôn@rado em 31 de dezembÍo de 2024, a@mpanhado do

Relatório dosAuditores independentesi

ll - oeliberaÉo sobre a Prcpostâ da Diretoria a@rca da destineção

do rêsultado do exercício e a distribuição, ou náo, de dividendos;

lll - Eleição da Oiretoria para o exercloo 202512026;

lV- Fireção, ou não, dos honorários da Diretoria;

V- Remun€raÉo dos acionislas para s êxercÍclos 2025n026,
p€las ssguinlês altoÍnalivas: na [oma ds juros $bre Épital e/ou
divid€ndos mensals, trimostmis, sêmeslrais, ou ainda, @n[ome o

resultado mensal da ompÍ6s e/ou dispmibilidâde de €ixa;
Curitiba, í0 ds abril de 2025.

Cláudio GomoE Slaú6Ío
- Dhetor -

conta com umâ êquipe
quatificada para cuidâÍ

da Pubticídade Legat

de sua êmpresã;


